ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 82/2025
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2025
Edital de pregão para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS MARCA MERCEDES BENZ
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALPESTRE, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 11 do mês de junho do ano de  2025, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Alpestre, localizada na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre /RS, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a  licitação na modalidade de “PREGÃO PRESENCIAL”, para Registro de Preços do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21 e a Lei Complementar nº123/2006 e alterações, bem como as condições a seguir estabelecidas. O presente edital está fixado no mural da Prefeitura de Alpestre/RS, podendo os interessados obter cópia do mesmo pelo site www.alpestre.rs.gov.br ou pelo site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Obs.: A sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, em cumprimento ao artigo, 17, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista que os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contados da data de publicação da Lei Federal nº 14.133/2021, para cumprimento da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica, a forma escolhida para processamento do pregão foi a presencial, sendo assim a sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.
1 – DO OBJETO.
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS MARCA MERCEDES BENZ
	LOTE 1: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MECÂNICA GERAL VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA, MARCA MERCEDEZ BENZ

Valor de referência do lote: R$ 82.752,23

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	1
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA, MARCA MERCEDEZ BENZ 
Valor de Referência: 76.410,68                                                                                                                   

	2
	35
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA DE VEÍCULOS/VAN AMBULÂNCIA MARCA MERCEDEZ BENZ 
Valor de Referência: 128,39                                                                                                                   

	3
	5
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA MARCA MERCEDEZ BENZ 
Valor de Referência: 113,39                                                                                                                   

	4
	10
	UN
	SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE RODA/PNEU DE VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA MARCA MERCEDEZ BENZ 
Valor de Referência: 30,10                                                                                                                   

	5
	3
	UN
	SERVIÇO DE CAMBAGEM DE RODA DE VEÍCULOS/VAN AMBULÂNCIA MARCA MERCEDEZ BENZ 
Valor de Referência: 157,24                                                                                                                   

	6
	3
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER PARTE MECÂNICA DE VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA MERCA MERCEDEZ BENZ 
Valor de Referência: 169,56                                                                                                                   


	LOTE 2: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MECÂNICA GERAL VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA, MARCA MERCEDEZ BENZ

Valor de referência do lote: R$ 10.863,08

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	7
	1
	UN
	PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULO/VAN AMBULANCIA MARCA MERCEDEZ BENZ 
Valor de Referência: 6.500,00                                                                                                                  

	8
	30
	H
	SERVIÇO DE PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA MARCA MERCEDEZ BENZ (LOTE Nº001- EM ANEXO).
Valor de Referência: 128,18                                                                                                                   

	9
	3
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA MARCA MERCEDEZ BENZ 
Valor de Referência: 169,56                                                                                                                   


	LOTE 3: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ

Valor de referência do lote: R$ 124.166,64

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	10
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ 
Valor de Referência: 105.093,00                                                                                                                   

	11
	100
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ
Valor de Referência: 128,39                                                                                                                   

	12
	16
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENS
Valor de Referência: 113,39                                                                                                                   

	13
	60
	UN
	SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE RODA/PNEU DE VEÍCULOS  VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ
Valor de Referência: 30,10                                                                                                                   

	14
	8
	UN
	SERVIÇO DE CAMBAGEM DE RODA DE VEÍCULO VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ
Valor de Referência: 157,24                                                                                                                   

	15
	8
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER PARTE MECÂNICA DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ
Valor de Referência: 169,56                                                                                                                   


	LOTE 4: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ

Valor de referência do lote: R$ 68.738,08

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	16
	1
	UN
	PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ
Valor de Referência: 52.000,00                                                                                                                   

	17
	120
	H
	SERVIÇO DE SERVIÇO DE PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ
Valor de Referência: 128,18                                                                                                                   

	18
	8
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER PARTE ELÉTRICA DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ
Valor de Referência: 169,56                                                                                                                   


Obs. 1: Serão admitidas peças novas, sem uso, genuínas, originais de primeira linha ou peça de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT NBR 15296).
Obs. 2: Entende-se por PEÇAS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, para fins do objeto deste edital, todos os componentes fabricados por fornecedores que abastecem as montadoras e também distribuídas diretamente no mercado varejista (autopeças), sendo assim fica determinado que este produto seja inteiramente novo sem que tenha passado por qualquer processo de reciclagem, por recondicionamento ou remanufatura com a marca registrada e embalada na caixa original.
Obs. 3: Entende-se por PEÇA GENUÍNA o produto utilizado com homologação da montadora para a linha de montagem, ou seja, com a chancela estampada no produto e na embalagem da montadora, determinando que este produto tenha sido aprovado pelo controle de qualidade e seja inteiramente novo sem que tenha passado por qualquer processo de reciclagem, recondicionamento ou remanufatura;
Obs. 4: Entende-se por PEÇAS PADRÃO ABNT NBR 15296 aquelas que possuam as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais;
Obs. 5: Em situações especiais, levando em consideração que a frota do Município de Alpestre também é composta  de  alguns  veículos  já  fora  de fabricação e com dificuldades de se encontrar peças novas, ou ainda, que o custo da peça nova inviabilize o reparo do mesmo, PODERÃO ser aceitos, outros tipos de  peça  (paralelas,  recondicionadas,  remanufaturadas),  desde  que  não comprometa  o  uso  e  segurança  do  veículo. Situação esta que deverá ser analisada previamente e individualmente pelo MUNICÍPIO que poderá ou não aceitar tais peças.
Obs. 6: Não será considerado como hora trabalhada o deslocamento do funcionário da oficina, de seu local de trabalho até o local onde o veículo se encontra. Não podendo deste modo, ser cobrado o deslocamento.
Obs. 7: A manutenção de mecânica geral abrangerá todos os componentes, peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva. Exceto peças e serviços elétricos, eletrônicos e de refrigeração que serão abrangidos nos itens mecânica parte elétrica.
Obs. 8: Entende-se por valor de referência da hora homem, o valor que a administração se propõe a pagar por hora efetivamente trabalhada na realização dos serviços.
Obs. 9: Os serviços que não podem ser mensurados em hora, tais como: serviço de solda, torno, recuperações, entre outros, assim como materiais necessários para a realização destes serviços, poderão ser considerados Tarefas. Neste caso a vencedora deverá aplicar o mesmo percentual de desconto que ofereceu sobre a venda das peças e serão descontados dos quantitativos previstos para peças.
Parágrafo primeiro: em caso de verificação que o serviço em tarefa utilizará grande parte do previsto para peças e tendo também saldo na previsão de serviços, poderão ser utilizados os saldos de serviços para esses consertos, evitando assim, a necessidade de realizar novo processo licitatório somente para um lote específico. 
Obs. 10: Existem veículos que ainda estão em período de garantia, neste caso possíveis manutenções poderão ser feitos em Agência e Concessionária autorizada, afim de não comprometer a garantia dos veículos.
Obs. 11: Será considerado 1 (um) serviço de scanner automotivo da seguinte forma: Será feito o scanner para determinar o problema, será consertado o problema que foi determinado e posteriormente será realizado o scanner novamente para verificação se o problema for resolvido. Todo este serviço representará 1 (um) serviço de scanner.
Obs. 12: Será considerado 1 (um) serviço geometria o serviço completo, abrangendo a depender do modelo do veículo, somente as rodas da frente ou as quatro rodas.
Obs. 13: O valor de referência do serviço de balanceamento refere-se a cada roda/pneu que passará pelo serviço. 
Obs. 14: Caso o município adquira veículos no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços, poderá se valer desta licitação para as suas manutenções preventivas e corretivas.
Obs. 15: Em casos onde os veículos necessitem passar por grande reforma corretiva e preventiva, poderá a Administração somente contratar os serviços de diagnóstico, “check list” das peças e seus respectivos códigos e laudo de tudo o que precisa ser reformado; afim de com base nessas informações o Município abra processo licitatório exclusivo para aquela reforma.
1.2 - Conf. Art. 83 da Lei 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
2. – DA PARTICIPAÇÃO.
2.1. A PARTICIPAÇÃO É EXCLUSIVA PARA EMPRESAS QUE POSSUAM ESTABELECIMENTO DENTRO DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE.
2.2. É vedada a participação de empresa:
a) não atendam as condições do edital e seus anexos;
b) estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
c) se enquadram nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;
d) estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresente comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n° 11.101/2005;
e) sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
f) sejam instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do artigo 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017);
g) estejam constituídos sob a forma de consórcio.
2.3 Será vedada a participação de empresas em consórcio na licitação, com as seguintes justificativas:
a) A vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a competitividade da licitação;
b) A participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto for “de alta complexidade ou de grande vulto econômico”, situações em que empresas isoladamente não teriam condições de atender aos requisitos de habilitação técnica ou de qualificação econômico-financeira.
2.4 Como condição de participação, o licitante deverá apresentar as seguintes declarações:
a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;
b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
c) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas;
d) que, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos;
e) que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;
f) que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991;
g) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
2.5 Condições para participação das empresas beneficiadas:
2.5.1 Nos termos dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, as Empresas Beneficiadas deverão apresentar toda a documentação exigida na Habilitação, mesmo que apresente alguma restrição com relação à Regularidade Fiscal.
2.5.2 Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal será assegurado às ME's e EPP's o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do(s) item(ns), prorrogáveis por igual prazo, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa.
2.5.3 A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultado à Administração convocar a licitante remanescente na ordem de classificação para contratação ou revogar a licitação.
3. – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO.
3.1. A licitante deverá apresentar-se para o Credenciamento Junto ao Pregoeiro, no dia, hora e local mencionado no preâmbulo deste edital com a documentação abaixo relacionada, fora dos Envelopes de Habilitação e de Proposta. A mesma querendo ofertar lances deverá credenciar o seu Representante Legal, ou Procurador.
3.1.1. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes, sendo obrigatória a apresentação também para as empresas que não se fizerem presentes ou representadas na sessão.
3.1.2. Além do credenciamento, precisam ser anexadas as Declarações conforme Anexo IV.
3.2. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.
3.2.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.
3.3. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora dos envelopes.
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar:
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
a.5) registro comercial, se empresa individual.
b) se representada por procurador, deverá apresentar:
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou
b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
Observação1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.
Observação2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no credenciamento ou no envelope da proposta, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. 
3.6 Durante a sessão de lances, o telefone celular somente poderá ser utilizado com a permissão do Sr. Pregoeiro.
4. – DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE.
4.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste edital, as empresas interessadas deverão entregar no Setor de Licitações, modalidade “Pregão”, O ENVELOPE: Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS, contendo as seguintes indicações externas:
ENVELOPE Nº. (01) – “PROPOSTA DE PREÇOS”
Ao Município de Alpestre/RS.
Praça Tancredo Neves, 300,
Pregão Presencial nº. 02/2025
Razão Social - _____________
CNPJ Nº. ___________
Endereço da Licitante - ______________
5. – RECEBIMENTO E ABERTURA DO ENVELOPE.
1. No dia, hora e local mencionado no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro, receberá o envelope de PROPOSTAS DE PREÇO nº. (01).
5.2. O Pregoeiro realizará o Credenciamento das Licitantes, conforme documentação solicitada.
5.3. Não serão aceitos envelope de proposta sem a declaração de atendimento aos requisitos de Habilitação.
5.4. Os documentos apresentados em original ficarão retidos no processo licitatório e somente serão desentranhados mediante requerimento de substituição, por cópia.
5.5. Os envelopes da documentação deste Pregão, que não forem abertos ficarão em poder do Sr. Pregoeiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após este período no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
6. – DA PROPOSTA DE PREÇO – (Envelope nº. 01).
6.1. As PROPOSTAS deverão ser apresentadas no ENVELOPE nº. 01 (um), fechado, em papel timbrado se possível, impressas por meio eletrônico e/ou datilografadas em uma via, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, datada, assinada pelo representante legal da empresa, preferencialmente, no modelo sugerido no Anexo II. 
6.2. NAS PROPOSTAS, SERÃO CONSIDERADAS OBRIGATORIAMENTE:
6.2.1. A proposta deverá ser feita por item, indicando valores unitários e total de cada item, sendo admitido somente 2 casas decimais e da seguinte forma:
6.2.1.1. Para os itens que se referem à Mecânica Geral ambulância: Na proposta o licitante deverá indicar:
(a) quanto às peças, o percentual (%) de desconto sobre a tabela da montadora/fabricante;
(b) quanto à mão de obra, o preço (R$) da hora efetivamente trabalhada;
(c) o valor ofertado para o serviço de scanner automotivo;
(d) o valor unitário do serviço de geometria;
(e) o serviço de balanceamento por pneu;
(f) o valor referente ao serviço de cambagem;
6.2.1.2. Para os itens que se referem à mecânica da parte elétrica: Na proposta o licitante deverá indicar: 
(a) quanto às peças, o percentual (%) de desconto sobre a tabela da montadora/fabricante;
(b) quanto à mão de obra, o preço (R$) da hora efetivamente trabalhada e;
(c) o valor ofertado para o serviço de scanner automotivo.
6.2.1.3. Para os itens que se referem à Mecânica Geral das Vans Mercedes Benz: Na proposta o licitante deverá indicar: 
(a) quanto às peças, o percentual (%) de desconto sobre a tabela da montadora/fabricante; 
(b) quanto à mão de obra, o preço (R$) da hora efetivamente trabalhada;
(c) o valor unitário do serviço de geometria;
(d) o valor do serviço de scanner;
6.2. Prazo de validade da proposta; de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da Sessão Pública.
6.3. Todos os insumos que compõe o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta do proponente; 
6.4. Os bens e serviços ofertados deverão ser em conformidade a legislação pertinente, atendendo aos padrões de acordo com as respectivas normas. 
6.5. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da Administração. 
7. – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO.
7.1. No dia, horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão publica do Pregão, iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos interessados em participar do certame.
7.2. Abertos os envelopes das propostas de preços, será feita a respectiva conferência e posterior rubrica pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes.
7.3. Verificada sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, o "JULGAMENTO SERÁ PELO MENOR VALOR POR LOTE"
7.4. No julgamento das propostas, será observado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE para a classificação dos licitantes, desde que as mesmas atendam às exigências deste Edital.
Considerar-se-á a proposta mais vantajosa, para os fins deste pregão, aquela que apresentar o MENOR PREÇO, considerado este o menor VALOR TOTAL, apurados de acordo com as seguintes equações:
a) Para os itens que envolvam a mecânica geral ambulância:
VT = VP x (1 – D/100) + (QH x VH) + (QG x VG) + (QB x VB) + (QC x VC) + (QS x VS)
Das definições:
VT = valor total em reais;
VP = valor estimado de peças de reposição por ano (R$);
D = percentual de desconto ofertado pelo licitante em relação às peças;
QH = número estimado de horas de previstas para o item;
VH = valor da hora ofertada pelo licitante pela hora trabalhada;
QS= quantidade estimada de serviços de scanner prevista para o item;
VS= valor unitário do scanner ofertado pelo licitante;
QG = quantidade estimada de geometrias previstas para o item;
VG = valor unitário da geometria ofertada pelo licitante;
QB = quantidade estimada de balanceamentos previstos para o item;
VB = valor unitário do balanceamento ofertada pelo licitante;
QC = quantidade estimada de cambagem previstos para o item;
VC = valor unitário da cambagem ofertada pelo licitante;
A partir do valor total VT (R$), inicial, de cada item apresentado pelo licitante na sua Proposta de Preços, será estabelecida a classificação das propostas para a rodada de lances até ser sagrado o vencedor.
b) Para os itens que envolvam a mecânica parte elétrica:
VT = VP x (1 – D/100) + (QH x VH) + (QS x VS)
Das definições:
VT = valor total em reais;
VP = valor estimado de peças de reposição por ano (R$);
D = percentual de desconto ofertado pelo licitante em relação às peças;
QH = número estimado de horas de previstas para o item;
VH = valor da hora ofertada pelo licitante pela hora trabalhada;
QS= quantidade estimada de serviços de scanner prevista para o item;
VS= valor unitário do scanner ofertado pelo licitante;
A partir do valor total VT (R$), inicial, de cada item apresentado pelo licitante na sua Proposta de Preços, será estabelecida a classificação das propostas para a rodada de lances até ser sagrado o vencedor.
c) Para os itens que se referem à Mecânica Geral das Vans Mercedes Benz: 
VT = VP x (1 – D/100) + (QH x VH) + (QS x VS)
Das definições:
VT = valor total em reais;
VP = valor estimado de peças de reposição por ano (R$);
D = percentual de desconto ofertado pelo licitante em relação às peças;
QH = número estimado de horas de previstas para o item;
VH = valor da hora ofertada pelo licitante pela hora trabalhada;
QS= quantidade estimada de serviços de scanner prevista para o item;
VS= valor unitário do scanner ofertado pelo licitante;
A partir do valor total VT (R$), inicial, de cada item apresentado pelo licitante na sua Proposta de Preços, será estabelecida a classificação das propostas para a rodada de lances até ser sagrado o vencedor.
7.5. O autor da oferta de valor por item mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez) por cento superiores àquela, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor.
7.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas, nas condições definidas no subitem 7.5, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
7.7. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos subitens anteriores serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.
7.8. No caso de empate, entre duas ou mais propostas, “JÁ CLASSIFICADAS DENTRO DO LIMITE DE ATÉ 10%, DA MENOR PROPOSTA”, o sistema definirá automaticamente a ordem, para lances.
7.9. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa a todos os licitantes classificados, vedada a oferta de lance com vista ao empate, podendo a Licitante apresentar redução de valor ou em peças ou em mão de obra, ou no serviço de scanner ou em ambos, conforme julgarem ser adequado.
7.9.1. Para os itens que se referem a Balanceamento e Geometria o Licitante deverá efetuar lance verbal para o menor valor por item.
7.10. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes neste edital e das Leis Federais.
7.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
7.12. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre as propostas escritas de menor valor do item e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
7.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
7.14. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto à compatibilidade do(s) preço(s) em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação da licitante conforme disposições do edital.
7.15. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor valor do item.
7.16. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas ou as empresas de pequeno porte.
7.16.1. Entende-se como empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa ou pela empresa de pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
7.17. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 7.16.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.
7.18. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 7.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
7.19. O disposto nos itens 7.16 a 7.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como às empresas que deixarem de declarar a condição de beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, no momento do credenciamento.
7.20. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto à compatibilidade do(s) preço(s) em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação da licitante conforme disposições do edital.
7.21. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor valor por item.
7.21. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados no mesmo ato as licitantes presentes.
7.22. Ocorrida a situação de empate preconizada pela Lei Complementar n.º 123/06, ou seja, quando as propostas apresentadas por essas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta considerada vencedora no encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro informará às empresas que se enquadrarem nessa situação, considerando a classificação das mesmas na fase de disputa, convocará a ME/EPP melhor classificada, para que exerça o seu direito de preferência, apresentando proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame no prazo máximo de 05 (cinco) minutos a partir da solicitação do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 
7.23. Caso a ME/EPP melhor classificada não exerça o benefício legal e, em havendo outra ME/EPP na situação de empate, haverá nova convocação para o exercício do direito, e assim sucessivamente, até que se exerça o direito por alguma ME/EPP ou até que não reste nenhuma empresa com essa qualidade. 
7.24. Exercido o direito de preferência pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o Pregoeiro examinará a sua proposta quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e, em caso de aceitação de seu valor, verificará a habilitação do licitante.
7.25. Satisfeitas as exigências quanto à compatibilidade do preço e em relação à habilitação, o objeto licitado será adjudicado em favor da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
7.26. Não ocorrerá o empate se a proposta mais bem classificada já for de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
7.27. Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no artigo 60 da Lei Federal n° 14.133/2021, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
7.28. Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada não exercer o direito de preferência, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 2.3.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
7.29. Se o direito de preferência não for exercido por nenhuma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, ou seja, da empresa que não se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentou a melhor proposta, desde que satisfeitas as exigências quanto à compatibilidade do preço e em relação à habilitação.
7.30. Por tratar-se de pregão presencial e considerando que os documentos de habilitação serão enviados posteriormente à realização da sessão presencial, fica estabelecido que o Pregoeiro, após a verificação dos documentos apresentados pelas empresas vencedoras, realizará contato telefônico com as empresas que apresentaram os documentos e estão habilitadas, a fim de informá-las sobre sua habilitação.
7.31. Adicionalmente, as empresas que não forem vencedoras serão igualmente notificadas via contato telefônico pelo Pregoeiro, oportunizando-lhes a manifestação de eventual intenção de recurso.

7.32. É de responsabilidade das empresas participantes manterem seus contatos telefônicos atualizados junto à administração responsável pelo pregão, visando garantir a efetiva comunicação durante o processo licitatório.
8. - DA HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio de correspondência eletrônica (e-mail: habilita.alpestre@gmail.com) ou entregues pessoalmente no Setor de Licitações, no prazo de VINTE E QUATRO HORAS, contado da solicitação do pregoeiro, prorrogável por igual período, a documentação relacionada, e na ordem, conforme segue:
Paragrafo primeiro: O prazo para envio dos documentos será de 24 horas, considerando apenas os dias úteis. Não serão computados fins de semana ou feriados oficiais para efeito de contagem do referido prazo.
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; se houver.
c) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (Servindo documentos como prova: Alvará, Certidão de Lotação ou outro documento que comprove sua inscrição junto ao município sede do licitante);
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União), Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia – (FGTS);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos junto à Justiça do Trabalho, em conformidade a Lei 12.440/2011.
8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:
a) Certidão Cível Negativa de Falência, expedida por distribuidor  da sede do  principal estabelecimento  da  pessoa jurídica  na forma  do  que  prescreve  o artigo 3º, da Lei nº 11.101/05 ou que apresente comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n° 11.101/2005;
8.1.4. Para comprovação da qualificação técnica: 
a) alvará de funcionamento compatível com os serviços contratados e demais documentos necessários para o pleno funcionamento das suas atividades; 
8.4  NOTA IMPORTANTE: Em caso de paralisação (greve ou outros) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais ou Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 5 (cinco) dias úteis após encerramento da greve.
8.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por Servidor do Município de Alpestre, ou Publicação em órgão de imprensa oficial ou autenticado por advogado.
8.5.1. Quanto aos documentos extraídos de sistema informatizado (Internet), somente serão aceitos no original impresso, ficando sujeitos à comprovação de sua autenticidade pela equipe, através de consulta on-line. 
8.6. Todos os documentos apresentados deverão ser em nome unicamente da matriz ou, da filial que ora se habilita, com exceção dos documentos que, são válidos para matriz e todas as filiais. 
8.7. Para Certidões emitidas que não tenham de forma explícita o prazo de validade, será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas emissões, devendo estar válidas na data da Sessão Pública do Pregão.
9. - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO.
9.1 Qualquer pessoa poderá impugnar este edital e/ou solicitar esclarecimento sobre seus termos, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,  pelo e-mail: licitacao@alpestre.rs.gov.br, ou protocolado diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Alpestre-RS, sob pena de preclusão.
9.2 A resposta à impugnação ou aos esclarecimentos será divulgada no Portal de Compras Públicas, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura da licitação.
9.2.1 Na elaboração da resposta, o Pregoeiro será auxiliado, quando necessário, pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico.
9.2.2 As respostas as impugnações e as solicitações de esclarecimentos vincularão os participantes e a Administração, ficando os interessados obrigados a acessar o Portal de Compras Públicas para a obtenção das informações prestadas.
9.3 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.
9.4 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos na licitação. A concessão de efeito suspensivo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo.
10. – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.
10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe, adjudicado(s) o(s) item(ns) pelo Pregoeiro, sempre que não houver recurso.
10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente, para que seja obtido preço melhor.
10.3. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do(s) item(ns) ao(s) proponente(s) vencedor(es) pelo Pregoeiro ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente. 
11. – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
10.1 Declarado o vencedor da licitação, após o término do julgamento da proposta e dos documentos de habilitação fixará o prazo para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão.
11.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em campo próprio no sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da intimação ou da lavratura da ata.
11.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar contrarrazões, em campo próprio no sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do recorrente ou da data da intimação.
11.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de até 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
11.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.
11.6 O recurso e a reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente.
11.7 Na elaboração da decisão acerca do recurso, o Pregoeiro e/ou a Autoridade Competente serão auxiliados, quando necessário, pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico.
11.8 Os interessados ficam obrigados a acessar o Portal de Compras Públicas para obter a resposta ao recurso apresentado.
11.9 Serão assegurados aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.10 A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única, na forma prevista no inciso II do § 1º do artigo 165 da Lei Federal n° 14.133/2021.
12. – DAS OBRIGAÇÕES.
12.1. Da Contratante:
12.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
12.1.2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;
12.1.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato;
12.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
12.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.
12.2. Da Promitente Fornecedora.
a) prestar os serviços objeto deste contrato na forma ajustada e de acordo com as especificações do Edital de Licitação e seus anexos; 
b) manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do ajuste;
d) apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação, em especial, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 
e) permitir a fiscalização pelo CONTRATANTE; 
f) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
g) apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, laudo técnico, devidamente assinado e com o carimbo da empresa, referente às condições de conservação e trafegabilidade do veículo; 
h) apresentar, por escrito, quando solicitado pelo CONTRATANTE, relatório técnico dos serviços realizados; 
i) possuir alvará de funcionamento compatível com os serviços contratados e demais documentos necessários para o pleno funcionamento das suas atividades; 
j) apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, cópia da nota fiscal de compra das peças substituídas para efeito de comprovação da aquisição de peças de acordo com as especificações previstas no edital;
l) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os equipamentos em que se verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço de manutenção ou de materiais empregados;
m)Dar garantia mínima de 6 (seis)meses tanto para a peça quanto para a prestação de serviços;
12. – DAS OBRIGAÇÕES.
12.1. Da Contratante:
12.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
12.1.2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;
12.1.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato;
12.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
12.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.
12.2. Da Promitente Fornecedora.
a) prestar os serviços objeto deste contrato na forma ajustada e de acordo com as especificações do Edital de Licitação e seus anexos; 
b) manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do ajuste;
d) apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação, em especial, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 
e) permitir a fiscalização pelo CONTRATANTE; 
f) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
g) apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, laudo técnico, devidamente assinado e com o carimbo da empresa, referente às condições de conservação e trafegabilidade do veículo; 
h) apresentar, por escrito, quando solicitado pelo CONTRATANTE, relatório técnico dos serviços realizados; 
i) possuir alvará de funcionamento compatível com os serviços contratados e demais documentos necessários para o pleno funcionamento das suas atividades; 
j) apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, cópia da nota fiscal de compra das peças substituídas para efeito de comprovação da aquisição de peças de acordo com as especificações previstas no edital;
l) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os equipamentos em que se verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço de manutenção ou de materiais empregados;
m)Dar garantia mínima de 6 (seis)meses tanto para a peça quanto para a prestação de serviços;
n) Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção. Os veículos não poderão, em hipótese alguma, permanecer do lado de fora do estabelecimento durante o período de manutenção;
13. – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
13.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso e devidamente aceito pela Administração.
13.2.1 Alternativamente à convocação para a assinatura do termo, a Prefeitura Municipal de Alpestre poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
13.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
13.4 No ato da assinatura da Ata deverá estar presente o representante legal da empresa adjudicatária, ocasião em que também estarão presentes representantes do Poder Executivo Municipal. Nesta reunião serão tratados e alinhados os seguintes pontos:

Cumprimento de prazos para diagnóstico e orçamento;

Execução dos serviços;

Qualidade das peças;

Definição dos prepostos e fiscais do contrato;

Aplicação de penalidades, advertências e rescisões;

Definição de canais oficiais de comunicação: e-mail e WhatsApp institucional da empresa.
14. - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO.
14.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 dias á contarem de sua assinatura. Podendo ser renovado por igual período e Renovado seu quantitativo.
14.2. Conf. Art. 83 da Lei 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
14.3. No prazo de validade deste Registro de Preços, a Administração poderá também não contratar os serviços.
15. – DA ENTREGA E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO 
15.1. A entrega se dará mediante solicitação dos serviços, emitida pelo setor responsável da Secretaria Municipal de Competência, encaminhada ao setor de Licitações, Departamento de Compras, contendo a solicitação do respectivo produto, juntamente com a dotação orçamentária. Após a emissão da Nota de Empenho pelo setor, este encaminhará ao licitante a respectiva autorização. 
15.2. O prazo para a entrega dependerá do total de horas que serão necessários para a reforma/manutenção;
15.3. Caso o Contratante requisitar somente peças, as mesmas deverão ser entregues em até 48 horas do recebimento da Ordem de Compras. Caso o prazo estabelecido não for suficiente a Contratada deverá solicitar por escrito pedido formal ampliação de prazo e as motivações para tal pedido.
15.4. Os serviços serão classificados em dois critérios:
a) URGENTE: atendimento no local onde se encontra o veículo com pane em prazo não superior a 2 horas, um mecânico autorizado deverá estar no local para realizar avaliação. Caso o veículo seja levado pela administração até a sede da oficina contratada, deverá a vencedora priorizar os veículos da frota municipal iniciando sua avaliação em prazo não superior a 1 (uma) hora. Em havendo mais de um veículo simultâneo do município na oficina, será priorizado veículos da Secretaria da Saúde, salvo ordem do contratante para priorizar outro.
b) SERVIÇO PROGRAMADO: entende-se por aquela manutenção preventiva a qual deverá ser agendada pela administração e a contratada terá prazo de até 48 horas para apresentar relatório de estado e conservação do veículo.
15.5. A Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, “check list” acompanhado do orçamento dos reparos a serem realizados, discriminando: as peças a serem substituídas com o respectivo valor e marca; e o tempo necessário para realizar a reforma; o prazo previsto para o conserto e devolução do veículo. Caso não for possível apresentar orçamento no prazo estabelecido a Contratante deverá solicitar mais prazo por escrito apresentando justificativa motivando a solicitação.
15.6. De posse do “check list” e orçamento, após aferição de preços de mercado através do software CILIA® e outros meios que entender necessário, em havendo aprovação, a Contratante autorizará a realização do serviço. A partir da autorização, inicia o prazo estabelecido para a execução dos serviços e devolução do veículo, devidamente testado;
15.7. As autorizações de execução dos serviços serão emitidas parceladas de acordo com a demanda existente e de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do Município. 
15.8. A vencedora deverá entregar o objeto no local designado previamente pelo município através da ordem de compras.
15.9. Cabe ressaltar que custos de transporte dos veículos, quando necessários e previamente autorizados, correrão por conta do município que levará e buscará os mesmos com seus próprios meios.
15.10. A Contratada deverá entregar todas as peças substituídas a fim de comprovar sua substituição.
15.11. A RELAÇÃO DE VEÍCULOS ATUAL ENCONTRA-SE NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I)
15.12. Em casos onde os veículos necessitem passar por grande reforma corretiva e preventiva, poderá a Administração somente contratar os serviços de diagnóstico, “check list” das peças e seus respectivos códigos e laudo de tudo o que precisa ser reformado; afim de com base nessas informações o Município abra processo licitatório exclusivo para aquela reforma.
15.13. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA
15.13.1. O objeto do presente Termo de Referência deverá ter garantia mínima de 06 meses, contada do recebimento definitivo da peça ou serviço, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante caso o prazo seja superior.
15.13.2. Durante o período de garantia a contratada obrigar-se-á a substituir por produto tecnologicamente equivalente ou superior ou reparar, sem ônus para o município. O objeto que apresentar defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou de sua correta utilização, que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do dia seguinte ao da notificação de inconformidade.
15.14. DAS PEÇAS
15.14.1. Caso o Contratante requisitar somente peças, as mesmas deverão ser entregues em até 48 horas do recebimento da Ordem de Compras. Caso o prazo estabelecido não for suficiente a Contratada deverá solicitar por escrito pedido formal ampliação de prazo e as motivações para tal pedido. 
15.14.2. As peças deverão ser entregue em embalagem original, acompanhada de Nota Fiscal/Fatura nas dependências da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Trânsito, situada na Rua 13 de Maio, nº356, Bairro: centro, CEP.:98.480-000, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00h.
16. – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO.
16.1. Os recursos necessários para cobertura das despesas deste edital serão por conta da seguinte dotação orçamentária:
HÁ PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
16.2. Os pagamentos serão realizados após a entrega do objeto e/ou prestação do serviço e sua respectiva nota fiscal e serão pagas conforme Decreto Municipal 1604/2017 (ordem cronológica)  na quinta feira subsequente e art. 63 e 64 da Lei Federal nº 4.320, mediante Ordem de Compra e Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras).
16.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Obs.: No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.
17. – DO PREÇO.  
17.1. O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais. 
18. - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE. 
18.1 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, através de solicitação formal ao Setor de Licitações, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
18.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 
18.3 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores.
18.4 Para ser concedido o reequilíbrio econômico-financeiro será seguido as orientações do Tribunal de Contas da União – TCU:
”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:
• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;
• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;
• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências   incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.”
19. - DA SUBCONTRATAÇÃO. 
19.1. A CONTRATADA poderá subcontratar alguns dos serviços acessórios, desde que apresente justificativa para tal e mediante aceite da administração. 
19.2. A subcontratada deverá possuir a qualificação mínima exigida neste edital a fim de garantir ao Município o bom andamento dos serviços.
19.3. A contratada poderá credenciar oficinas em serviços especializados, a fim de agilizar as prestações dos serviços.
19.4. Se for necessário transporte da Contratada até a Subcontratada as despesas de deslocamento ocorrerão exclusivamente pela Contratada sem qualquer ônus para a administração.
20. – DO PAGAMENTO. 
20.1 Os pagamentos serão realizados após a entrega do objeto e/ou prestação do serviço e sua respectiva nota fiscal e serão pagas conforme Decreto Municipal 1604/2017 (ordem cronológica) e art. 63 e 64 da Lei Federal nº 4.320, mediante Ordem de Compra e Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras).
20.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Obs.: No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.
21. – DAS PENALIDADES.
21.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, a17.1 O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I– Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
II Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:
a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
21.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, das quais destacam-se:
I Advertência;
II Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei 12.846/2013;
VII Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
VIII Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
21.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
21.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
21.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal 14.133/2023.
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2 Os documentos apresentados nesta licitação deverão estar assinados, quando necessário, pelo sócio-administrador ou pelo representante legal, mediante instrumento público ou particular de procuração.
22.3 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer documento falso ou que não corresponda à realidade dos fatos.
22.4 Nenhuma indenização será devida ao licitante por apresentar documentação, proposta e/ou amostra relativa à presente licitação.
22.5 No interesse da Administração, sem que caiba ao licitante qualquer recurso ou indenização, poderá a licitação ter:
a) adiada sua abertura;
b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para realização do certame.
22.6 Todas as referências de tempo constantes neste edital observarão o horário de Brasília.
22.7 O resultado desta licitação será lavrado em ata eletrônica, a qual ficará disponível no Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do Município de Alpestre https://sim.digifred.net.br/alpestre/contas/relatorios/licitacoes
22.8 Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados pelo Pregoeiro, auxiliado, quando necessário, setor técnico competente, obedecida a legislação vigente.
22.9 O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.
22.10 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.11 A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.
22.12 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.
22.13 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
22.14 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
22.15 O foro da cidade de Planalto/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital.
22.16 Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, no endereço eletrônico mencionado neste Edital, ou através do fone (55) 3796-1166.
22.17 O Edital está disponibilizado, na íntegra podendo os interessados obter cópia do mesmo por meio eletrônico junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br ou no site do município https://sim.digifred.net.br/alpestre/contas/relatorios/licitacoes
22.18 O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na sede da Prefeitura Municipal de Alpestre, sito a Praça Tancredo Neves, 300 – em horário comercial.
22.19 São anexos deste Edital:
Anexo I
ETP e Termo de Referência 
Anexo II
Modelo de Proposta de Preços
Anexo III
Modelo de Credenciamento.
Anexo IV
Modelo de Declaração.
Anexo V
Ata de Registro de Preços.
Alpestre/RS, 23 de maio de 2025.
Rudimar Argenton
Prefeito Municipal 
ANEXO I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO:
A frota municipal desempenha um papel crucial na prestação de serviços públicos essenciais, como segurança, saúde e manutenção da cidade. Para garantir o bom funcionamento desses serviços, é fundamental que os veículos da frota estejam em condições adequadas de operação. Isso requer manutenção preventiva e corretiva regular, garantindo a disponibilidade e confiabilidade dos veículos.

 Descrição do Problema:

Os veículos da frota municipal estão sujeitos a um alto nível de utilização diária, o que os expõe a desgaste e possíveis falhas mecânicas. A falta de manutenção adequada pode resultar em interrupções nos serviços públicos, impactando diretamente a qualidade de vida dos cidadãos e a eficiência das operações municipais.

Objetivo:

O objetivo deste estudo técnico é avaliar a necessidade de contratação de serviços de manutenção veicular para os veículos van ambulância e micro-ônibus marcas Mercedes Benz, visando garantir a disponibilidade e confiabilidade dos veículos, permitindo a prestação contínua e eficaz dos serviços públicos.

II - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO
Planejamento anual de contratações

III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
(Os requisitos da contratação são as condições indispensáveis para a solução atender à pretensão contratual, tais como a indicação da natureza do serviço (se continuado ou não), os padrões mínimos de qualidade, os critérios de sustentabilidade, dentre outros). 

-
Dar garantia mínima de 180 dias (Cento e Oitenta Dias) para os serviços executados, bem como para as peças utilizadas e/ou fornecidas e também para os serviços e peças terceirizados.

-
Comprovação de alvará de localização da Oficina/Empresa fornecido pela Prefeitura.

IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA
A quantidade a ser adquirida/contratada foi estimada em valores e quantidades, procurando evitar a interrupção da manutenção da frota municipal e dos serviços públicos por falta de saldo em lotes; sendo que, o valor estimado, como já diz, poderá não será comprometido em sua totalidade, mas permitirá a efetuação do conserto em situações em que algumas vezes requerem peças e serviços com custo mais elevado, já que alguns lotes são compostos por veículos com alta quilometragem e alta rodagem mensal necessitando de revisões periódicas; outros, saindo do período de garantia, ou com problemas eletrônicos de alto custo, como unidades injetoras, arla, abs, e demais falhas mais complexa do sistema elétrico; 

Histórico Técnico das Quebras e Justificativa Complementar:

No caso específico das vans e micro-ônibus da marca Mercedes-Benz, tem-se observado, nos últimos exercícios, um crescente número de quebras recorrentes e de alto custo, com destaque para falhas em bicos injetores eletrônicos, bombas de alta pressão, e outros componentes do sistema eletrônico e de injeção.

Estas falhas, além de tecnicamente complexas, envolvem componentes com valores bastante elevados e de difícil reposição no mercado regional, o que acaba gerando grandes períodos de inatividade dos veículos e aumento significativo nos custos médios de manutenção da frota. 

Um dos exemplos mais críticos é o caso do veículo VAN/AMBULÂNCIA Mercedes-Benz, atualmente parado com orçamento de conserto superior a R$ 49 mil, conforme já registrado em março de 2025.

Esse padrão de comportamento dos veículos da marca, especialmente quando fora do período de garantia, precisa ser tecnicamente registrado neste Estudo como um fator de atenção para futuras decisões de aquisição da frota, servindo como subsídio para a análise de custo-benefício de novos investimentos. Memória de cálculo:

VANS/AMBULÂNCIA                                                                                                                                                                                                                                                                                 MARCA: MERCEDES BENZ 

ESTIMATIVA DE PEÇAS MECÂNICA GERAL:  R$ 76.410,68                                                                                                                                      

(Valor gasto em manutenção lote Ata nº132/2024, gasto médio/mês em 06 meses: R$ 8.906,00 ÷ 6 MESES= 1.484,33 + 50%=  R$ 2.226,49 X 12 MESES= R$ 26.717,00

OBS: Levando em consideração que o veículo VAN/AMBULÂNCIA- MARCA MERCEDEZ BENS, está parada aguardando conserto, é possui um orçamento elaborado por empresa contratada pelo Município, em 10/03/2025, no valor de R$ 49.693,68.

ESTIMATIVA DE SERVIÇOS MECÂNICA GERAL: R$ 3.325,00

-Estimativa de 35 horas/ano por veículo                                                                                                                                                                          -Foi considerado o valor da hora da última ata (132/2024) como referência, R$ 95,00
TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS:  R$ 79.735,68

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARTE ELÉTRICA:  R$ 6.500,00                                                                                                                                                                                                                                                                    

-Estimativa de R$ 5.000,00/ano por veículo. (foi considerado o valor estimado da última ata (131/2024) + 30%= R$6.500,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
ESTIMATIVA DE SERVIÇOS PARTE ELÉTRICA: R$ 3.300,00 

Estimativa de 30 horas/ano por veículo.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 -Foi considerado o valor da hora da última ata (131/2024) como referência, R$ 110,00

TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICOS:  R$ 9.800,00

TOTAL GERAL DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS E PARTE ELÉTRICA: R$ 89.535,68
ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE GEOMETRIA:  05 (05 serviços por veículo)                                                                                                                                ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO: 10 (10 serviço por veículo)

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO CAMBAGEM: 03 (03 serviços por veículo)

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/MECÂNICA: 03 (03 serviços por veículo)   

ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/ELÉTRICA: 03 (03 serviços por veículo)   

	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	AMBULÂNCIA MERCEDES-BENZ - SPRINTER FURGÃO 416 VIATURE - AMBULÂNCIA
	MERCEDS BENZ
	2021/2021
	JAV0B62
	206
	SMSS


MICROONIBUS/VANS                                                                                                                                                                                                                                                                                                  MARCA: MERCEDES BENZ 

ESTIMATIVA DE PEÇAS MECÂNICA GERAL:  R$ 105.093,00    

(Valor gasto em manutenção em 06 meses lote Ata nº132/2024 = R$ 35.031,00 ÷ 6 MESES= R$ 5.838,50 + 50% = R$ 8.757,75 X 12 MESES= R$ 105.093,00

-Estimativa de R$ 26.273,25/ano por veículo                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
ESTIMATIVA DE SERVIÇOS MECÂNICA GERAL: R$ 13.914,00

-Estimativa de 25 horas/ano por veículo                                                                                                                                                                          -Foi considerado o valor da hora da última ata (132/2024) como referência, R$ 139,14 

TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS:  R$ 119.007,00

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARTE ELÉTRICA:  R$ 52.000,00                                                                                                                                                                                                                                                                   

-Estimativa de R$ 10.000,00/ano por veículo. (foi considerado o valor estimado da última ata (131/2024) + 30%= R$13.000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
ESTIMATIVA DE SERVIÇOS PARTE ELÉTRICA: R$ 13.560,00

-Estimativa de 30 horas/ano por veículo                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       -Foi considerado o valor da hora da última ata (ata 131/2024) como referência, R$ 113,00

TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICOS:  R$ 65.560,00

TOTAL GERAL DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS E PARTE ELÉTRICA: R$ 184.567,00

                                                                                                                                                                                                                                                                                                   ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE GEOMETRIA:  16 (04 serviços por veículo)                                                                                                                                             ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE BALANCEAMENTO: 60 (15 por veículo)           ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE CAMBAGEM: 08 (02 por veículo)
ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/MECÂNICA: 08 (02 serviço por veículo)   ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE SERVIÇO DE SCANNER/ELÉTRICA: 08 (02 serviço por veículo)   

	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	       Nº FROTA
	SECRETARIA

	MICROONIBUS - SPRINTER 516
	MERCEDES BENZ
	2019/2019
	IZX3F75
	191
	SMSS

	SPRINTER VAN 516- LUXO 17+1
	MERCEDES BENZ
	2021/2021
	JAY6J51
	212
	SMSS

	SPRINTER VAN 516- LUXO 17+1
	MERCEDES BENZ
	2021/2021
	JAV0G57
	207
	SMECDT

	SPRINTER VAN 416- 15+1 LUXO 
	MERCEDES BENZ
	2021/2021
	JBX4F73
	224
	SMSS


V - LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
A análise deste EPT baseia-se na necessidade de manutenção somente dos veículos próprios do Poder Executivo municipal, cujas áreas responsáveis pela utilização e demandantes dos serviços de manutenção entendem estes veículos como imprescindíveis e/ou que a sua propriedade é menos onerosa para o Departamento. Entre estes, há veículos mais novos e mais velhos, visto que sistematicamente a frota é renovada.

Isto exposto, basicamente há 3 formas de realizar a manutenção destes veículos:

1
- Realizando a manutenção com mão-de-obra do próprio Departamento de Mecânica e peças compradas pelo próprio órgão. Inicialmente esta alternativa se torna ineficaz visto que há uma deficiência de mecânicos com conhecimento especializado em diversas áreas na oficina, há deficiência de ferramentas específicas e, ainda, desconsiderando estes problemas, após a desmontagem do bem a ser reparado e a definição das peças a serem compradas, teríamos que aguardar um processo administrativo de aquisição dos componentes necessários. Neste caso, dependemos do conhecimento dos mecânicos, das ferramentas disponíveis e, ainda, do processo de compra das peças. Tendo em vista estes problemas, informamos que as manutenções mais simples até são feitas desta forma, mas esta opção não é viável para atender todos os tipos de manutenção exigida nos veículos da frota, especialmente as mais complexas.

2
- Contratando uma empresa que faz o gerenciamento da manutenção dos veículos. Conforme a informação que temos, ao registrar um problema em um determinado veículo, a empresa realiza orçamentos com diferentes oficinas credenciadas e o orçamento mais barato é o vencedor. Para realizar tal serviço, de administração da manutenção, a empresa gestora da manutenção cobra um valor, sendo um custo a mais para o Município. Além disso, tendo em vista a necessidade de realizar orçamentos em diferentes oficinas, o veículo acaba sendo orçado sem ser desmontado, o que resulta muitas vezes em orçamentos imprecisos e, geralmente, com valores maiores do que os realmente necessários ao seu reparo, gerando custos maiores do que os realmente necessários para a manutenção desejada. Esta metodologia é utilizada por alguns órgãos públicos e aparenta atender de forma adequada apenas manutenções mais simples.

3
- Contratando uma empresa para realização de serviços e fornecimento de peças, através de licitação, pelo tipo de licitação menor preço por lote, com prazos de entrega dos orçamentos e dos serviços realizados. Esta solução apresenta custo de reparo mais baixo que o item anterior, pois, em casos de manutenções mais simples, os mecânicos do Departamento apenas solicitarão as peças necessárias e, nos casos mais complexos, executados na empresa, os orçamentos serão realizados após a desmontagem do veículo e, assim, permitindo a definição exata do que deve ser feito. Esta metodologia também é utilizada por alguns órgãos públicos e aparenta atender melhor todos os tipos de manutenção, desde as mais simples até as mais complexas.

Justificativa técnica e econômica para a escolha do tipo de solução a contratar: devemos contratar uma solução que atenda todas as demandas de manutenção, das mais simples até as mais complexas, e que faça isto com baixo custo;

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO;
Não há como estimar o valor individual de manutenções corretivas que não temos como prever. Entretanto, independente disso, descartamos a análise de custo da alternativa 1, visto que, conforme explicado em sua própria definição, esta não atende as demandas do Departamento de mecânica. 

Seguindo a análise, resta comparar as alternativas 2 e 3. Assim, para um determinado valor disponível, entendemos que a opção pela alternativa 3 permitirá realizar mais serviços de manutenção, tanto corretivos como preventivos, considerando o fato que em parte dos serviços a mão-de-obra será com os servidores disponíveis no Departamento de mecânica, diminuindo seu custo, e, na outra parte, realizada totalmente na contratada, os orçamentos serão mais baixos, pois serão realizados com o veículo desmontado, orçando somente o que realmente deve ser reparado, diferente do que ocorre na alternativa 2, em que os orçamentos são estimados, sem a desmontagem do veículo, restando mais caros.

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO
Esta solução é a que melhor atente todos os tipos de manutenção exigidas pelo Município, desde as mais simples até as mais complexas e é a que apresenta custo de reparo mais baixo, pois em alguns casos somente será realizada a compra das peças, utilizando mão-de-obra do próprio Departamento, e nos casos mais complexos, com execução do serviço na empresa, os orçamentos serão realizados após a desmontagem do veículo, permitindo a definição exata do que deve ser feito. Esta solução terá validade por um ano, podendo ser renovada. A responsabilidade pela execução dos serviços, fornecimento de mão-de-obra e fornecimento de peças, entre outras responsabilidades, é da empresa contratada.

A contratação de um serviço de manutenção qualificado evita que os veículos da Contratante, quando avariados ou necessitando de cuidados preventivos, permaneçam inativos por períodos prolongados, dificultando o pronto atendimento dos essenciais serviços da Instituição.

Serão admitidas peças novas, sem uso, genuínas, originais de primeira linha ou peça de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT NBR 15296). O que garante a aquisição de produtos de qualidade e segurança.

Em situações especiais, levando em consideração que a frota do Município de Alpestre também é  composta  de  alguns  veículos  já  fora  de fabricação e com dificuldades de se encontrar peças novas, ou ainda, que o custo da peça nova inviabilize o reparo do mesmo, PODERÃO ser aceitos, outros tipos de  peça  (paralelas,  recondicionadas,  remanufaturadas),  desde  que  não comprometa  o  uso  e  segurança  do  veículo,  situação  esta  que  deverá  ser analisada previamente e individualmente pelo MUNICÍPIO que poderá ou não aceitar tais peças.

Da subcontratação: 

Será permitida a subcontratação de alguns dos serviços acessórios, desde que apresente justificativa para tal e mediante aceite da administração. Cabendo a contratada a responsabilidade por qualquer falha na execução dos serviços.  Autorizar a subcontratação em casos específicos permite que o município aumente o número de oficinas interessadas em participar do certame, pois é sabido que as oficinas da região são de pequena estrutura, incapazes de atender de forma completa todos os serviços necessários para a manutenção veicular. Porém todos os serviços que forem subcontratados deverão ser formalizados e justificados pela Contratada e autorizados pelo Contratante.

Com isso se pretende possibilitar um maior número de empresas interessadas em participar do processo licitatório e é sabido que existem inúmeras oficinas neste raio capazes de atender de maneira satisfatória o objeto desta licitação.

Dos serviços:

São considerados serviços de manutenção preventiva, aqueles realizados em conformidade com as especificações técnicas do fabricante, constantes do manual de manutenção do veículo, de modo a mantê-lo em perfeito estado de funcionamento;

São considerados serviços de manutenção corretiva todos os reparos técnicos, inclusive diagnósticos, decorrentes de problemas mecânicos constatados no veículo, bem como todos os procedimentos necessários ao pronto retorno do equipamento às condições normais de operação.

Da aferição com o valor de mercado:

Será utilizado o sistema CILIA, para aferição do valor ofertado pela Contratada, assim como outros meios legais que entender conveniente a Administração Pública. Caso não conste no Sistema CILIA o preço de alguma peça a ser orçado, os descontos contratados serão aplicados sobre o preço praticado na empresa contratada, mediante comprovação e previa avaliação e aprovação do Município.

Tal software não recebe a ingerência dos contratados, os quais assim como o Município ou qualquer interessado podem obter uma licença a fim de aferir os preços máximos aceitáveis em uma aquisição, não havendo, portanto, impeditivos a sua utilização conforme recentes julgados do STF.

Além disso, realizado o orçamento pela registrada não está a Municipalidade obrigada a aceitar a orçamentação proposta, podendo utilizar-se de outros meios a fim de verificar a existência de preços ainda melhores, caso entenda necessário.

Justifica-se a adoção de sistema de orçamentação eletrônica, visto que em anos anteriores o Edital de manutenção dos veículos exigia Tabela da Montadora/Fabricante, deste modo havia pouca concorrência e consequentemente pouca disputa de preços. Do mesmo modo houve o entendimento de que se fazia necessário ter o mesmo vencedor para a venda das peças quanto para a prestação dos serviços. Após adotar este sistema de orçamentação nas licitações de manutenção veiculares foi possível obter maior disputa e maior segurança nos preços de peças.

Ter um só vencedor para fornecimento de peças e prestação dos serviços garante maior agilidade nas reformas. Pois do modo que era praticado em anos anteriores o veículo passava por revisão em oficina responsável pelos serviços, a mesma encaminhava a lista de peças para o município. Esta lista era encaminhada para a empresa que havia vencido a entrega de peças. De posse da lista a empresa encaminhava o orçamento. O orçamento era analisado pelo município e em havendo aprovação era autorizada a compra. Considerando o prazo para a entrega das peças, a chegada das peças até a sede do município, a entrega das peças para a oficina realizar o serviço, o tempo de reparo do mesmo, para que assim o veículo esteja consertado era longo.

Desta forma, tendo como mesmo vencedor o responsável pela aquisição da peça e prestação do serviço será possível, primeiramente agilizar a entrega do veículo reformado e em segundo lugar será mais fácil cobrar a garantia dos serviços prestados.

No que se refere à fase de lances, estes devem ser realizados com base nas Tabela das Montadoras/Fabricantes, cujos preços são públicos. Esclarecemos que as licitantes não precisam possuir tal Tabela ou Login, pois este é apenas o critério de seleção. Além disso, será utilizado a Tabela Cilia para aferir os preços ofertados na vigência do contrato, ferramenta já utilizada pelo Setor de Compras do município para aferir os preços, se mostrando muito eficaz.

Dos deslocamentos:

Caso seja necessário o deslocamento do veículo até a sede da empresa contratada, os custos de transporte dos veículos ocorrerão por conta do município que levará e buscará os mesmos com seus próprios meios quando necessário, desde que previamente autorizado. Exceto quando a vencedora subcontratar, nas hipóteses autorizadas, neste caso os custos de transporte ocorrerão por conta da contratada, sem qualquer ônus para a administração. Se acaso o município vier a solicitar somente peças, os custos de transporte da entrega ocorrerão por conta da contratada.

Dos serviços de scanner:

Foi incluído o serviço de scanner como um subitem da manutenção dos veículos, pois o mesmo não é mensurado por hora e sim por serviço, onde o mesmo será considerado conforme abaixo:

Será considerado 1 (um) serviço de scanner automotivo da seguinte forma: Será feito o scanner para determinar o problema, será consertado o problema que foi determinado e posteriormente será realizado o scanner novamente para verificação se o problema for resolvido. Todo este serviço representará 1 (um) serviço de scanner.

Dos casos excepcionais:

Em casos onde os veículos necessitem passar por grande reforma corretiva e preventiva, poderá a Administração somente contratar os serviços de diagnóstico, “check list” das peças e seus respectivos códigos e laudo de tudo o que precisa ser reformado; afim de com base nessas informações o Município abra processo licitatório exclusivo para aquela reforma. 

Os serviços que não podem ser mensurados em hora, tais como: serviço de solda, torno, recuperações, entre outros, assim como materiais necessários para a realização destes serviços, poderão ser considerados Tarefas. Neste caso a vencedora deverá aplicar o mesmo percentual de desconto que ofereceu sobre a venda das peças e serão descontados dos quantitativos previstos para peças.

Da prioridade dos serviços:

A Contratada dará prioridade de execução nos serviços dos veículos da Contratante, visando à redução dos tempos de imobilização dos mesmos. A Contratada realizará todos os serviços autorizados pela Contratante. Em caso de retorno do veículo à oficina, após a realização da revisão (corretiva ou preventiva), a Contratada deverá formalizar, por escrito, os motivos do retorno. 

Da classificação dos serviços

A contratação de serviços de manutenção veicular serão divididos em duas categorias: mecânica geral e mecânica elétrica

Critérios de Classificação dos Serviços:

a) Urgente:

Neste critério, será considerado o atendimento no local onde se encontra o veículo com pane, com um prazo máximo de 2 horas para a chegada de um mecânico autorizado a fim de realizar uma avaliação. Caso o veículo seja deslocado pela administração até a sede da oficina contratada, a empresa vencedora deverá priorizar os veículos da frota municipal, iniciando a avaliação em um prazo não superior a 1 (uma) hora. Em caso de múltiplos veículos municipais na oficina simultaneamente, a prioridade será dada aos veículos da Secretaria da Saúde, a menos que haja uma ordem explícita do contratante para priorizar outra categoria.

b) Serviço Programado:

Esta categoria se refere à manutenção preventiva, a qual deverá ser agendada pela administração. A contratada terá um prazo de até 48 horas para apresentar um relatório detalhado do estado e conservação do veículo após o agendamento.

Observações adicionais:

A empresa contratada deverá garantir a qualidade e eficiência dos serviços prestados, atendendo aos prazos estabelecidos e respeitando as prioridades definidas para cada tipo de serviço.

Todos os critérios e prazos descritos neste edital deverão ser rigorosamente seguidos, visando garantir a segurança e a adequada manutenção da frota municipal de veículos.

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O pagamento é feito ao longo do ano, conforme a emissão das notas fiscais dos serviços realizados e de peças fornecidas. A emissão das notas fiscais é realizada conforme a conclusão dos serviços autorizados. Os serviços são solicitados e autorizados conforme a necessidade de realização de manutenções preventivas ou corretivas. 

As licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o  dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento será aplicado na presente contratação, dividindo as contratações por lotes, classificando quanto a marca e por categoria.

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 
O resultado esperado é ter condições de realizar todas as manutenções, independente da complexidade, com o menor custo, para todos os veículos, durante todo o período de vigência do contrato.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a  justa competição, e ainda evitar contratação com sobrepreço ou com preço  manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e  otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  

X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
Definir os fiscais/gestores do contrato, definir as condições e exigências contratuais, conforme as necessidades percebidas, e também prever e reservar os valores necessários para a execução do contrato.

MATRIZ DE RISCOS:

Identificação do risco: Despesas de manutenção atingirem o valor máximo da ARP antes do fim do prazo.

Causa: Ocorrência de manutenções de custo alto superior à média histórica.

Consequência: Necessidade de solicitação de contratação emergencial ou encerramento da ARP antes do prazo previsto e elaboração de novo edital.

Nível de risco: Médio

Medidas de controle (ações preventivas e de contingência): Solicitação de contratação emergencial, fazer licitação específica para aquele conserto ou adiantar novo processo licitatório como um todo.

Identificação do risco: Contratada demonstrar letargia para atender as demandas do Departamento

Causa: Fornecimento de mão-de-obra e/ou peças em volume inferior à demanda do Departamento.

Consequência: Atrasos na devolução
dos veículos reparados.

Nível de risco: Alto

Medidas de controle (ações preventivas e de contingência): Cobrar formalmente a empresa a execução dos prazos e, não ocorrendo, realizar notificações e demais medidas cabíveis, inclusive podendo rescindir da ARP.

XI- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a  perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e não prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.

XII - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL
Os possíveis impactos ambientais e seus atenuantes serão tratados pela empresa contratada, visto que as mesmas, pela natureza dos serviço que prestam, já são  obrigadas a por força de lei a estarem adequadas às obrigações da legislação ambiental  e ainda estarem com todas as licenças em dia. Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser repassadas pela fiscalização competente.

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA.
Entendemos que esta é a melhor solução para atendimento da necessidade existente, pois é a que permitirá realizar a manutenção, independente da complexidade, com custos mais baixos, visto que, nos casos mais simples a mão-de-obra será do próprio Departamento de mecânica, somente sendo necessária a compra das peças, enquanto que nos casos mais complexos o orçamento será realizado com o veículo desmontado, somente sendo orçado o que realmente deve ser reparado, com padrões de preço de peças e de tempos de realizações de reparos. Este modelo é uma evolução de modelos anteriores, utilizados há anos, comprovando a viabilidade do modelo escolhido.

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva, incluindo fornecimento e reposição de peças genuínas ou originais de primeira linha, abrangendo serviços de mecânica, elétrica, chapeação, pintura e reforma em veículos do tipo ambulância e micro-ônibus da marca Mercedes-Benz, pertencentes à frota do Município de Alpestre/RS, conforme condições, especificações técnicas e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

Definição do objeto
Classifica-se o objeto desta licitação como serviço: Comum
Justificativa: Tal enquadramento é dado porque o padrão de desempenho e qualidade é definido pelo edital.
Considerações gerais
Critério de julgamento: O critério de julgamento é o menor preço.
1.1 MODALIDADE:
Modalidade: Pregão Presencial (registro de preços) tendo como base a tabela de preços das Montadoras/Fabricantes e aferidos pelo Sistema CILIA. Justifica-se a necessidade de se realizar a licitação através de Pregão Presencial devido que é a única forma de se conseguir lançar a fórmula matemática usada para se obter o valor final do item. 
1.2 DO FORMATO PRESENCIAL:
A licitação em formato presencial se justifica pela necessidade de aplicação de fórmulas matemáticas complexas para a análise das propostas. Essa abordagem garante uma seleção mais precisa da melhor proposta, levando em consideração múltiplos critérios e variáveis envolvidas no processo licitatório. A seguir, apresento os principais argumentos que sustentam essa decisão:

Nesse caso, as fórmulas matemáticas utilizadas para avaliar as propostas são complexas e requerem cálculos detalhados e precisos. A realização desses cálculos em tempo real pode ser desafiadora em um ambiente puramente eletrônico, especialmente se envolverem variáveis que precisam ser ajustadas dinamicamente durante o processo de avaliação.
A licitação presencial oferece um ambiente transparente onde os participantes podem acompanhar todo o processo de avaliação, desde a aplicação das fórmulas matemáticas até a seleção final da proposta vencedora. Isso promove a transparência e a confiança no processo, uma vez que os licitantes podem observar cada etapa do procedimento.
Durante uma licitação presencial, os licitantes têm a oportunidade de esclarecer dúvidas, fazer questionamentos e até mesmo debater aspectos técnicos relacionados às fórmulas matemáticas utilizadas na avaliação das propostas. Isso facilita uma compreensão mais clara dos critérios de seleção e promove um ambiente de concorrência justa.
A presença física dos licitantes e dos representantes da administração pública durante o processo presencial contribui para a garantia da integridade e da lisura do procedimento. A possibilidade de interação direta entre as partes interessadas minimiza o risco de manipulação ou interpretação inadequada das fórmulas matemáticas utilizadas na avaliação das propostas.
O objeto da licitação pode exigir uma análise mais detalhada e sensível a nuances que não podem ser adequadamente capturadas por algoritmos ou fórmulas matemáticas simples. Nesses cenários, a avaliação presencial permite uma análise mais holística e contextualizada das propostas, levando em consideração aspectos qualitativos e subjetivos que podem influenciar a seleção da melhor oferta.
Portanto, a aplicação de fórmulas matemáticas complexas é fundamental para garantir a seleção da melhor proposta, a realização de licitação em formato presencial é a mais adequada para assegurar a transparência, a integridade e a eficiência do processo licitatório.
2.
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A frota municipal desempenha um papel crucial na prestação de serviços públicos essenciais, como segurança, saúde e manutenção da cidade. Para garantir o bom funcionamento desses serviços, é fundamental que os veículos da frota estejam em condições adequadas de operação. Isso requer manutenção preventiva e corretiva regular, garantindo a disponibilidade e confiabilidade dos veículos.
Os veículos da frota municipal estão sujeitos a um alto nível de utilização diária, o que os expõe a desgaste e possíveis falhas mecânicas. A falta de manutenção adequada pode resultar em interrupções nos serviços públicos, impactando diretamente a qualidade de vida dos cidadãos e a eficiência das operações municipais.
3.
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
A descrição da solução como um todo encontra-se contratando uma empresa para realização de serviços e fornecimento de peças, através de licitação, pelo critério de menor preço por lote. Detalhamento de exigências e prazos são descritos ao longo deste Termo de Referência.
Esta solução é a que melhor atente todos os tipos de manutenção exigidas pelo Departamento de mecânica, desde as mais simples até as mais complexas e é a que apresenta custo de reparo mais baixo, pois em alguns casos somente será realizada a compra das peças, utilizando mão-de-obra do próprio Departamento, e nos casos mais complexos, com execução do serviço na empresa contratada, os orçamentos serão realizados após a desmontagem do veículo, permitindo a definição exata do que deve ser feito. Esta solução terá validade por um ano, podendo ser renovada. A responsabilidade pela execução dos serviços, fornecimento de mão-de-obra e fornecimento de peças, entre outras responsabilidades, é da empresa contratada.
4.
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Comprovação de alvará de localização da Oficina/Empresa fornecido pela Prefeitura.
Prazo de Vigência :
O prazo de vigência da ARP é de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser renovado por igual período, incluindo a renovação de saldo.
Justifica-se o enquadramento como serviços continuados porque a manutenção dos veículos não deve ser interrompida.
Prazo de execução:
Não se aplica, trata-se de serviço continuado, porque a manutenção dos veículos não deve ser interrompida.
Prazo para assinatura do contrato:
Conforme edital.
Local e horário da prestação dos serviços:
Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Todos os locais onde for solicitada a manutenção dos veículos deste Departamento.
Os serviços serão prestados nos seguintes dias e horários: 24 horas por dia e 7 dias por semana.
6.
MODELO DE GESTÃO DA ARP
A arp deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
As comunicações entre o Departamento e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O Departamento de mecânica poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
A contratada deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.
O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração deverá apresentar-se à unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis , após a ordem de início/assinatura da ARP.
O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados.
6.1 Fiscalização:
O Departamento de mecânica designará um funcionário do seu quadro de pessoal que irá acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.
A fiscalização das ARPs será exercida de forma periódica e sistemática sobre a CONTRATADA, através de servidor designado pelo órgão demandante dos serviços.
A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a REGISTRADA das responsabilidades estabelecidas pelo Contrato.
A fiscalização da ARP terá pleno poder para fiscalizar e acompanhar os serviços contratados, objetivando:
Sustar a execução de serviços contratados, total ou parcialmente, bem como diligenciar para que sejam aplicadas à empresa as penalidades previstas em cláusula contratual e;
Constatar que as solicitações de providências, à REGISTRADA, estão sendo cumpridas.
7. CRITÉRIOS E PRAZOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
Os pagamentos serão realizados após a entrega do objeto e/ou prestação do serviço e sua respectiva nota fiscal e serão pagas conforme Decreto Municipal 1604/2017 (ordem cronológica)  na quinta feira subsequente e art. 63 e 64 da Lei Federal nº 4.320, mediante Ordem de Compra e Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). 
8.
CRITÉRIOS SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO
Considerar-se-á a proposta mais vantajosa, para os fins deste pregão, aquela que apresentar o MENOR PREÇO, considerado este o menor VALOR TOTAL, apurados de acordo com as seguintes equações:
a) Para os itens que envolvam a mecânica geral da ambulância:

VT = VP x (1 – D/100) + (QH x VH) + (QG x VG) + (QB x VB) + (QC x VC) + (QS x VS)
Das definições:
VT = valor total em reais;

VP = valor estimado de peças de reposição por ano (R$);

D = percentual de desconto ofertado pelo licitante em relação às peças;

QH = número estimado de horas de previstas para o item;

VH = valor da hora ofertada pelo licitante pela hora trabalhada;

QS= quantidade estimada de serviços de scanner prevista para o item;

VS= valor unitário do scanner ofertado pelo licitante;

QG = quantidade estimada de geometrias previstas para o item;

VG = valor unitário da geometria ofertada pelo licitante;

QB = quantidade estimada de balanceamentos previstos para o item;

VB = valor unitário do balanceamento ofertada pelo licitante;

QC = quantidade estimada de cambagem previstos para o item;

VC = valor unitário da cambagem ofertada pelo licitante;
A partir do valor total VT (R$), inicial, de cada item apresentado pelo licitante na sua Proposta de Preços, será estabelecida a classificação das propostas para a rodada de lances até ser sagrado o vencedor.

b) Para os itens que envolvam a mecânica parte elétrica:

VT = VP x (1 – D/100) + (QH x VH) + (QG x VG) + (QS x VS)
Das definições:
VT = valor total em reais;

VP = valor estimado de peças de reposição por ano (R$);

D = percentual de desconto ofertado pelo licitante em relação às peças;

QH = número estimado de horas de previstas para o item;

VH = valor da hora ofertada pelo licitante pela hora trabalhada;

QG = quantidade estimada de geometrias previstas para o item;

VG = valor unitário da geometria ofertada pelo licitante;

QS= quantidade estimada de serviços de scanner prevista para o item;

VS= valor unitário do scanner ofertado pelo licitante;

A partir do valor total VT (R$), inicial, de cada item apresentado pelo licitante na sua Proposta de Preços, será estabelecida a classificação das propostas para a rodada de lances até ser sagrado o vencedor.
c) Para os itens que se referem à Mecânica Geral e elétrica das Vans Mercedez Benz
VT = VP x (1 – D/100) + (QH x VH) + (QS x VS)
Das definições:
VT = valor total em reais;

VP = valor estimado de peças de reposição por ano (R$);

D = percentual de desconto ofertado pelo licitante em relação às peças;

QH = número estimado de horas de previstas para o item;

VH = valor da hora ofertada pelo licitante pela hora trabalhada;

QS= quantidade estimada de serviços de scanner prevista para o item;

VS= valor unitário do scanner ofertado pelo licitante;
A partir do valor total VT (R$), inicial, de cada item apresentado pelo licitante na sua Proposta de Preços, será estabelecida a classificação das propostas para a rodada de lances até ser sagrado o vencedor. 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O pagamento é feito ao longo do ano, conforme a emissão das notas fiscais dos serviços realizados e de peças fornecidas. A emissão das notas fiscais é realizada conforme a conclusão dos serviços autorizados. Os serviços são solicitados e autorizados conforme a necessidade de realização de manutenções preventivas ou corretivas.
10.
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
· Capacidade de alocar peças, recursos humanos e equipamentos para atender as demandas de serviços nos equipamentos/veículos e objetos dessa licitação,
Justifica-se a exigência pois em função da diversidade em quantidade e complexidade dos serviços a serem realizados, caberá a contratada dimensionar os recursos humanos, equipamentos e estoques necessários para atender as demandas do Departamento nos prazos definidos.
· Possuir e manter em boas condições todo o ferramental e equipamentos exigidos neste edital e também outros necessários para a execução das atividades relacionadas.
Justifica-se a exigência pois são as ferramentas e equipamentos mínimos necessários para realizar a manutenção dos veículos.
·  Alvará de localização da Oficina/Empresa fornecido pela Prefeitura.
Justifica-se esta exigência para comprovar que a empresa está autorizada a exercer suas atividades, de acordo com a legislação vigente.
11.  DAS OBRIGAÇÕES
Da Contratante:
a) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
b) Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;
c) Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato;
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
e) Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.
Da Promitente Fornecedora:
a) Prestar os serviços objeto deste contrato na forma ajustada e de acordo com as especificações do Edital de Licitação e seus anexos; 
b) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do ajuste;
d) Apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação, em especial, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 
e) Permitir a fiscalização pelo CONTRATANTE; 
f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
g) Apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, laudo técnico, devidamente assinado e com o carimbo da empresa, referente às condições de conservação e trafegabilidade do veículo; 
h) Apresentar, por escrito, quando solicitado pelo CONTRATANTE, relatório técnico dos serviços realizados; 
i) Possuir alvará de funcionamento compatível com os serviços contratados e demais documentos necessários para o pleno funcionamento das suas atividades; 
j) Apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, cópia da nota fiscal de compra das peças substituídas para efeito de comprovação da aquisição de peças de acordo com as especificações previstas no edital;
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os equipamentos em que se verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço de manutenção ou de materiais empregados;
m) Dar garantia mínima de 6 (seis)meses tanto para a peça quanto para a prestação de serviços;
n) Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção. Os veículos não poderão, em hipótese alguma, permanecer do lado de fora do estabelecimento durante o período de manutenção; 
12.
SUBCONTRATAÇÃO
Será permitida a subcontratação de alguns dos serviços acessórios, desde que apresente justificativa para tal e mediante aceite da administração. Cabendo a contratada a responsabilidade por qualquer falha na execução dos serviços.  Autorizar a subcontratação em casos específicos permite que o município aumente o número de oficinas interessadas em participar do certame, pois é sabido que as oficinas da região são de pequena estrutura, incapazes de atender de forma completa todos os serviços necessários para a manutenção veicular. Porém todos os serviços que forem subcontratados deverão ser formalizados e justificados pela Contratada e autorizados pelo Contratante.
Com isso se pretende possibilitar um maior número de empresas interessadas em participar do processo licitatório e é sabido que existem inúmeras oficinas neste raio capazes de atender de maneira satisfatória o objeto desta licitação.
13. DA ENTREGA E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO E DA VIGÊNCIA
a) A vigência da Ata de Registro de Preços será de 365 dias a contar de sua assinatura. Podendo ser prorrogado por igual período incluindo a renovação de seu saldo. A entrega se dará mediante solicitação dos serviços, emitida pelo setor responsável da Secretaria Municipal de Competência, encaminhada ao setor de Licitações, Departamento de Compras, contendo a solicitação do respectivo produto, juntamente com a dotação orçamentária. Após a emissão da Nota de Empenho pelo setor, este encaminhará ao licitante a respectiva autorização. 
b) O prazo para a entrega dependerá do total de horas que serão necessários para a reforma/manutenção;
c) Caso o Contratante requisitar somente peças, as mesmas deverão ser entregues em até 48 horas do recebimento da Ordem de Compras. Caso o prazo estabelecido não for suficiente a Contratada deverá solicitar por escrito pedido formal ampliação de prazo e as motivações para tal pedido.
d) Os serviços serão classificados em dois critérios:
d1) URGENTE: atendimento no local onde se encontra o veículo com pane em prazo não superior a 2 horas, um mecânico autorizado deverá estar no local para realizar avaliação. Caso o veículo seja levado pela administração até a sede da oficina contratada, deverá a vencedora priorizar os veículos da frota municipal iniciando sua avaliação em prazo não superior a 1 (uma) hora. Em havendo mais de um veículo simultâneo do município na oficina, será priorizado veículos da Secretaria da Saúde, salvo ordem do contratante para priorizar outro.
d2) SERVIÇO PROGRAMADO: entende-se por aquela manutenção preventiva a qual deverá ser agendada pela administração e a contratada terá prazo de até 48 horas para apresentar relatório de estado e conservação do veículo.
e) A Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, “check list” acompanhado do orçamento dos reparos a serem realizados, discriminando: as peças a serem substituídas com o respectivo valor e marca; e o tempo necessário para realizar a reforma; o prazo previsto para o conserto e devolução do veículo. Caso não for possível apresentar orçamento no prazo estabelecido a Contratante deverá solicitar mais prazo por escrito apresentando justificativa motivando a solicitação.
f) De posse do “check list” e orçamento, após aferição de preços de mercado através do software CILIA® e outros meios que entender necessário, em havendo aprovação, a Contratante autorizará a realização do serviço. A partir da autorização, inicia o prazo estabelecido para a execução dos serviços e devolução do veículo, devidamente testado;
g) As autorizações de execução dos serviços serão emitidas parceladas de acordo com a demanda existente e de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do Município. 
h) A vencedora deverá entregar o objeto no local designado previamente pelo município através da ordem de compras.
i) Cabe ressaltar que custos de transporte dos veículos, quando necessários e previamente autorizados, correrão por conta do município que levará e buscará os mesmos com seus próprios meios.
j) A Contratada deverá entregar todas as peças substituídas a fim de comprovar sua substituição.
l) Em casos onde os veículos necessitem passar por grande reforma corretiva e preventiva, poderá a Administração somente contratar os serviços de diagnóstico, “check list” das peças e seus respectivos códigos e laudo de tudo o que precisa ser reformado; afim de com base nessas informações o Município abra processo licitatório exclusivo para aquela reforma.
Das condições de garantia
O conserto deverá ter garantia mínima de 06 meses, contada do recebimento definitivo da peça ou serviço, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante caso o prazo seja superior.
Durante o período de garantia a contratada obrigar-se-á a substituir por produto tecnologicamente equivalente ou superior ou reparar, sem ônus para o município. O objeto que apresentar defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou de sua correta utilização, que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do dia seguinte ao da notificação de inconformidade.
Das peças:
Caso o Contratante requisitar somente peças, as mesmas deverão ser entregues em até 48 horas do recebimento da Ordem de Compras. Caso o prazo estabelecido não for suficiente a Contratada deverá solicitar por escrito pedido formal ampliação de prazo e as motivações para tal pedido. 
As peças deverão ser entregue em embalagem original, acompanhada de Nota Fiscal/Fatura nas dependências da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Trânsito, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00h.
DA AFERIÇÃO COM O VALOR DE MERCADO:
Será utilizado o sistema CILIA, para aferição do valor ofertado pela Contratada, assim como outros meios legais que entender conveniente a Administração Pública. Caso não conste no Sistema CILIA o preço de alguma peça a ser orçado, os descontos contratados serão aplicados sobre o preço praticado na empresa contratada, mediante comprovação e previa avaliação e aprovação do Município.
Tal software não recebe a ingerência dos contratados, os quais assim como o Município ou qualquer interessado podem obter uma licença a fim de aferir os preços máximos aceitáveis em uma aquisição, não havendo, portanto, impeditivos a sua utilização conforme recentes julgados do STF.
Além disso, realizado o orçamento pela credenciada não está a Municipalidade obrigada a aceitar a orçamentação proposta, podendo utilizar-se de outros meios a fim de verificar a existência de preços ainda melhores, caso entenda necessário.
Justifica-se a adoção de sistema de orçamentação eletrônica, visto que em anos anteriores o Edital de manutenção dos veículos exigia Tabela da Montadora/Fabricante, deste modo havia pouca concorrência e consequentemente pouca disputa de preços. Do mesmo modo houve o entendimento de que se fazia necessário ter o mesmo vencedor para a venda das peças quanto para a prestação dos serviços. Após adotar este sistema de orçamentação nas licitações de manutenção veiculares foi possível obter maior disputa e maior segurança nos preços de peças.
Ter um só vencedor para fornecimento de peças e prestação dos serviços garante maior agilidade nas reformas. Pois do modo que era praticado em anos anteriores o veículo passava por revisão em oficina responsável pelos serviços, a mesma encaminhava a lista de peças para o município. Esta lista era encaminhada para a empresa que havia vencido a entrega de peças. De posse da lista a empresa encaminhava o orçamento. O orçamento era analisado pelo município e em havendo aprovação era autorizada a compra. Considerando o prazo para a entrega das peças, a chegada das peças até a sede do município, a entrega das peças para a oficina realizar o serviço, o tempo de reparo do mesmo, para que assim o veículo esteja consertado era longo.
Desta forma, tendo como mesmo vencedor o responsável pela aquisição da peça e prestação do serviço será possível, primeiramente agilizar a entrega do veículo reformado e em segundo lugar será mais fácil cobrar a garantia dos serviços prestados.
No que se refere à fase de lances, estes devem ser realizados com base nas Tabela das Montadoras/Fabricantes, cujos preços são públicos. Esclarecemos que as licitantes não precisam possuir tal Tabela ou Login, pois este é apenas o critério de seleção. Além disso, será utilizado a Tabela Cilia para aferir os preços ofertados na vigência do contrato, ferramenta já utilizada pelo Setor de Compras do município para aferir os preços, se mostrando muito eficaz.
14.
VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE DO SERVIÇO PRESTADO
A verificação da qualidade do serviço prestado se dará pelo fornecimento de peças de qualidade e pela execução com qualidade dos serviços de manutenção nos veículos, corrigindo os defeitos relatados. Posteriormente ao reparo os veículos serão utilizados pela área solicitante do serviço de manutenção e ocorrerá a constatação ou não da execução do serviço com qualidade. Não ocorrendo, conforme previsto no edital, o serviço deverá ser corrigido ou refeito.
15. DO QUANTITATIVO A SER LICITADO
A aquisição do objeto atenderá as necessidades de contratação de empresas visando a manutenção preventiva e corretiva de veículos que compõem a frota do município de Alpestre, incluindo peças e serviços, por um período aproximado de 12 meses conforme estimativas em anexo.

A quantidade a ser adquirida/licitada foi estimada em valores e quantidades, procurando evitar a interrupção da manutenção da frota municipal e dos serviços públicos por falta de saldo em lotes; sendo que, o valor estimado, como já diz, não será comprometido em sua totalidade, mas permitirá a efetuação do conserto em situações em que algumas vezes requerem peças e serviços com custo mais elevado, já que alguns lotes são compostos por veículos com alta quilometragem e alta rodagem mensal necessitando de revisões periódicas; outros, saindo do período de garantia, ou com problemas eletrônicos de alto custo, como unidades injetoras, arla, abs, e demais falhas mais complexa do sistema elétrico; veículos escolares com necessidade de vistoria obrigatórias observando além da parte mecânica também manutenção da lataria, para-choques, estofamento e outros. O objetivo da contratação, portanto é atender as necessidades de fornecimento contínuo de peças e serviços, com entrega de acordo com a necessidade de cada secretaria visando a manutenção da frota municipal de veículos leves, 
16. DA LOCALIZAÇÃO DAS OFICINAS:
A delimitação geográfica a empresas estabelecidas no município de Alpestre deve-se justamente por estas circunstâncias especiais eis que visa atender a estas demandas de pronto atendimento diário, evitando custos de deslocamentos dos veículos, serviços de guincho e acompanhantes para outras cidades, o que gera perda de tempo e ônus adicional, o que vem em prejuízo ao objetivo da licitação que é a proposta mais vantajosa para a administração. 
Quanto à exigência de localização, esta se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o Município, pois, caso contrário, a vantagem do “menor preço” ficará prejudicada conforme motivos descritos abaixo.
a) Despesas de transporte dos Veículos da sede da Secretaria de Obras até a oficina e da oficina até a Secretaria: Conforme Edital, as despesas de transporte serão custeadas pelo município, nesse sentido poderão haver duas formas de despesa extras para a municipalidade; a primeira com o serviço de guincho e a segunda quando não haver necessidade de se utilizar guincho, pois o veículo tem condições de trafegar, porém, ao ter que ser levado à mecânicas de fora do município, a municipalidade terá que deslocar um outro veículo com motorista para buscar o servidor que foi levar o veículo para o conserto.
b) Pelo consumo de combustível nos deslocamentos: nesse caso, abrindo o raio para participação de empresas de fora do município, o consumo maior de combustível fica evidenciado, pois será necessário estar contabilizados o consumo para levar e trazer o veículo da oficina, o consumo do veículo secundário usado para buscar o motorista na oficina, o consumo do veículo do fiscal de contratos que precisa acompanhar o serviço de manutenção.
c) Dificuldade na fiscalização da execução dos serviços e contratos pelos respectivos fiscais de contrato: É sabido que a frota do município é atualmente composta por 96 equipamentos automotores, incluindo veículos e maquinários, uma frota grande se considerada a quantidade de servidores capacitados para fiscalizar os serviços de mecânica, é sabido que no município existem empresas aptas a prestar um bom serviço para a manutenção veicular, assim facilitando aos Fiscais de Contratos consigam acompanhar e fiscalizar melhor os serviços.
Manter os serviços dentro do município gera menor despesa com o transporte e deslocamento dos veículos até a oficina, menos servidores e tempo envolvidos no deslocamento, bem como permite que os Fiscais de Contratos consigam acompanhar e fiscalizar melhor os serviços, sem novos ônus com seus deslocamentos. 
Ademais, o município possui estudo aprofundado sobre a delimitação geográfica, elaborado por Engenheiro mecânico no ano de 2023. Em resumo, o estudo apresenta dados concretos para demonstrar que é inviável a sua execução fora da municipalidade, considerando principalmente os aspectos de fiscalização, logística, eficiência e principalmente economicidade.  
Conforme Parecer Técnico emitido em 2023 por empresa especializada, onde ficou demonstrada a viabilidade, economicidade e facilidade de fiscalização, acrescenta-se o seguinte:
Ao realizar os serviços dentro do próprio município, a fiscalização se torna mais eficaz e acessível. Os representantes municipais têm maior proximidade com as oficinas e podem acompanhar de perto a execução dos serviços, garantindo que os padrões de qualidade e os termos contratuais sejam cumpridos. Além disso, a facilidade de acesso às instalações permite uma verificação mais frequente e detalhada, minimizando o risco de irregularidades e garantindo transparência no uso dos recursos públicos.
Manter os serviços dentro do município proporciona uma rápida disponibilidade dos veículos após a conclusão das manutenções. Com as oficinas localizadas nas proximidades, os servidores responsáveis pela frota podem facilmente deslocar-se até as instalações para buscar os veículos prontos, eliminando a necessidade de aguardar transporte de longa distância ou atrasos na entrega. Isso contribui para a agilidade e eficiência na utilização da frota municipal, permitindo que os veículos estejam disponíveis para uso o mais rápido possível, minimizando interrupções nos serviços prestados à comunidade.
Ao evitar deslocamentos de longa distância para realizar as manutenções, o município economiza em custos de transporte, combustível e tempo dedicado pelos servidores públicos. Além disso, a proximidade das oficinas reduz a necessidade de deslocamento de veículos adicionais para buscar os servidores que levam os veículos para conserto, o que otimiza o uso da frota e minimiza os gastos com logística.
Manter os serviços dentro do município permite um maior controle de qualidade sobre as manutenções realizadas. Os responsáveis pela frota podem estabelecer padrões de qualidade e monitorar de perto o trabalho das oficinas, garantindo que os serviços sejam realizados de acordo com as especificações técnicas e normas estabelecidas. Além disso, em caso de necessidade de ajustes ou reparos adicionais, a proximidade das oficinas facilita a comunicação e agiliza a resolução de eventuais problemas.
Em resumo, manter os serviços de manutenção dentro do município apresenta uma série de vantagens que contribuem para a eficiência, transparência e economia na gestão da frota municipal. A facilidade de fiscalização, rapidez na retirada dos veículos prontos, redução de custos e garantia de qualidade são aspectos essenciais que justificam a escolha dessa estratégia, proporcionando benefícios tanto para a administração pública quanto para a comunidade atendida.
A delimitação foi objeto de análise pelo Ministério Público do Rio Grande do Sul, Promotoria de Justiça de Planalto RS, em 2023, em licitação de características semelhantes. Na ocasião, o processo foi arquivado após a apresentação das justificativas financeiras que demonstraram a vantagem da medida, sendo essa avaliação corroborada pelo Gabinete de Avaliação Técnico do próprio Ministério Público. Desta forma, reforça-se que a delimitação atende aos princípios da economicidade e da eficiência, conforme confirmado pela análise técnica e jurídica realizada.
Para subsidiar as decisões administrativas quanto à manutenção da frota pública fora da sede do Município de Alpestre/RS, foi realizada uma atualização das planilhas de custos com base nos deslocamentos realizados até o município de Planalto/RS, considerando o levantamento de dados referentes aos meses de novembro e dezembro de 2024 e janeiro, fevereiro e março de 2025.

O levantamento foi conduzido pelo Setor de Frotas, com apoio da Secretaria da Fazenda, e baseou-se em registros operacionais efetivos de novembro e dezembro de 2024 e janeiro, fevereiro e março de 2025 e nos valores da folha de pagamento vigente em março de 2025. Para fins de exemplificação e aferição prática, foram considerados os seguintes servidores da ativa:

· Motorista do caminhão guincho: Sr. Hélio Antunes Vieira

· Motorista auxiliar: Sr. Emílio Mileski

· Fiscal do contrato: Sr. Itacir Luiz Sachett

Com os dados atualizados, verificou-se que, embora tenha ocorrido uma redução no valor do quilômetro rodado do caminhão guincho (de R$ 8,50 para R$ 6,38), os demais custos operacionais apresentaram acréscimos significativos, notadamente:

· O custo por hora do fiscal de contrato subiu de R$ 29,39 para R$ 44,27;

· O custo por hora do motorista auxiliar aumentou de R$ 23,74 para R$ 27,44;

· O custo por km rodado do veículo do fiscal passou de R$ 0,98 para R$ 1,34;

· O custo por km do veículo auxiliar aumentou de R$ 0,99 para R$ 1,34;

· O custo por km do veículo em manutenção, utilizado para mensurar o desgaste e depreciação do próprio bem, subiu de R$ 2,75 para R$ 4,22.

Ao compilar esses dados em simulações práticas, obtiveram-se os seguintes resultados:

· Quando há necessidade de uso de guincho, o custo médio por atendimento aumentou de R$ 461,00 para R$ 521,10;

· Quando o veículo ainda está operante e pode se deslocar com acompanhamento de servidor, sem necessidade de guincho, o custo subiu de R$ 302,00 para R$ 412,54.

Importante destacar que esses deslocamentos representam apenas o custo logístico e de fiscalização, não incluindo o valor do próprio serviço de manutenção.

A análise demonstra que, mesmo com a redução do valor por km do guincho, o custo total da operação aumentou, reflexo direto da valorização salarial, da elevação dos custos por km rodado dos veículos leves e do aumento dos custos médios de manutenção por quilômetro. Isso evidencia os custos operacionais na prestação do serviço fora do Município, agravada pelas dificuldades de comunicação, acompanhamento técnico e controle de prazos quando a empresa prestadora encontra-se distante da sede administrativa.

Dessa forma, os dados atualizados reforçam a necessidade de priorizar a contratação de oficinas com sede dentro do território municipal, conforme estudo técnico de delimitação geográfica elaborado por engenheiro mecânico no ano de 2023, que já apontava para a inviabilidade logística, econômica e fiscalizatória de execuções fora da municipalidade. Tal posicionamento técnico permanece plenamente válido e respaldado pela nova realidade de custos verificada para o exercício de 2025.

	
	Considerando micro ônibus em manutenção sem guincho
	
	
	

	
	Alpestre ----- Planalto
	
	
	

	
	Despesas fixas sem guincho
	Unidade
	Quant
	Despesas

	Micro em manutenção 
	Custo por quilometro
	R$/km
	 R$    4,22 
	 

	
	Ida a oficina
	km
	13
	 R$    54,86 

	
	Custo hora do motorista
	R$/h
	 R$  27,44 
	 

	
	Quantidade de horas para levar veículo rodando
	hora
	1
	 R$    27,44 

	Veículo auxiliar
	Custo por quilometro
	R$/km
	 R$    1,34 
	 

	
	Ida a oficina e retorno Alpestre
	km
	26
	 R$    34,84 

	
	Custo hora do motorista leva e traz 
	R$/h
	 R$  27,44 
	 

	
	Quantidade de horas motorista leva e traz
	hora
	1
	 R$    27,44 

	Veículo do fiscal de contrato
	Custo por quilometro
	R$/km
	 R$    1,34 
	 

	
	Ida a oficina fiscalização da manutenção retorno Alpestre
	km
	26
	 R$    34,84 

	
	Custo fiscal de contrato em hora
	R$/h
	 R$  44,27 
	 

	
	Quantidade de horas para 1 fiscalização
	hora
	2
	 R$    88,54 

	Veículo auxiliar
	Custo por quilometro
	R$/km
	 R$    1,34 
	 

	
	Ida a oficina e retorno Alpestre
	km
	26
	 R$    34,84 

	
	Custo hora do motorista leva e traz 
	R$/h
	 R$  27,44 
	 

	
	Quantidade de horas motorista leva e traz
	hora
	1
	 R$    27,44 

	Micro em manutenção 
	Custo por quilometro
	R$/km
	 R$    4,22 
	 

	
	Retorno do veículo consertado para Alpestre
	km
	13
	 R$    54,86 

	
	Custo hora do motorista
	R$/h
	 R$  27,44 
	 

	
	Quantidade de horas para levar veículo rodando
	hora
	1
	 R$    27,44 

	
	
	
	
	 R$  412,54 


	
	Considerando micro ônibus em manutenção transportado no guincho
	
	

	
	Alpestre ----- Planalto
	
	
	

	
	Despesas fixas com guincho
	Unidade
	Quant
	Despesas

	Veículo guincho
	Custo por quilometro (guincho)
	R$/km
	 R$    6,38 
	 

	
	Ida e volta ao destino
	km
	26
	 R$  165,88 

	
	Custo hora do motorista leva e traz (guincho)
	R$/h
	 R$  43,63 
	 

	
	Quantidade de horas motorista leva e traz
	hora
	2
	 R$    87,26 

	Veículo do fiscal de contrato
	Custo por quilometro
	R$/km
	 R$    1,34 
	 

	
	Ida a oficina fiscalização da manutenção retorno Alpestre
	km
	26
	 R$    34,84 

	
	Custo fiscal de contrato em hora
	R$/h
	 R$  44,27 
	 

	
	Quantidade de horas para 1 fiscalização
	hora
	2
	 R$    88,54 

	Veículo auxiliar
	Custo por quilometro
	R$/km
	 R$    1,34 
	 

	
	Ida a oficina e retorno Alpestre
	km
	26
	 R$    34,84 

	
	Custo hora do motorista leva e traz 
	R$/h
	 R$  27,44 
	 

	
	Quantidade de horas motorista leva e traz
	hora
	1
	 R$    27,44 

	Micro em manutenção 
	Custo por quilometro
	R$/km
	 R$    4,22 
	 

	
	Volta a Alpestre
	km
	13
	 R$    54,86 

	
	Custo hora do motorista
	R$/h
	 R$  27,44 
	 

	
	Quantidade de horas para levar veículo rodando
	hora
	1
	 R$    27,44 

	
	
	
	
	 R$  521,10 


DAS CONDIÇÕES GERAIS:
A contratação de um serviço de manutenção qualificado evita que os veículos da Contratante, quando avariados ou necessitando de cuidados preventivos, permaneçam inativos por períodos prolongados, dificultando o pronto atendimento dos essenciais serviços da Instituição.

Serão admitidas peças novas, sem uso, genuínas, originais de primeira linha ou peça de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT NBR 15296). O que garante a aquisição de produtos de qualidade e segurança.

Em situações especiais, levando em consideração que a frota do Município de Alpestre também é  composta  de  alguns  veículos  já  fora  de fabricação e com dificuldades de se encontrar peças novas, ou ainda, que o custo da peça nova inviabilize o reparo do mesmo, PODERÃO ser aceitos, outros tipos de  peça  (paralelas,  recondicionadas,  remanufaturadas),  desde  que  não comprometa  o  uso  e  segurança  do  veículo,  situação  esta  que  deverá  ser analisada previamente e individualmente pelo MUNICÍPIO que poderá ou não aceitar tais peças.

Esta licitação objetiva obter a melhor proposta para serviços de mecânica para as demandas diárias imprevisíveis de pronto atendimento, inclusive com hipótese de socorro nas vias municipais. 

DOS DESLOCAMENTOS:
Caso seja necessário o deslocamento do veículo até a sede da empresa contratada, os custos de transporte dos veículos ocorrerão por conta do município que levará e buscará os mesmos com seus próprios meios quando necessário, desde que previamente autorizado. Exceto quando a vencedora subcontratar, nas hipóteses autorizadas, neste caso os custos de transporte ocorrerão por conta da contratada, sem qualquer ônus para a administração. Se acaso o município vier a solicitar somente peças, os custos de transporte da entrega ocorrerão por conta da contratada.

DOS SERVIÇOS DE SCANNER:

Foi incluído o serviço de scanner como um subitem da manutenção dos veículos, pois o mesmo não é mensurado por hora e sim por serviço, onde o mesmo será considerado conforme Observação 10 transcrita novamente abaixo:

Obs. 10: Será considerado 1 (um) serviço de scanner automotivo da seguinte forma: Será feito o scanner para determinar o problema, será consertado o problema que foi determinado e posteriormente será realizado o scanner novamente para verificação se o problema for resolvido. Todo este serviço representará 1 (um) serviço de scanner.
DOS CASOS EXCEPCIONAIS:
Em casos onde os veículos necessitem passar por grande reforma corretiva e preventiva, poderá a Administração somente contratar os serviços de diagnóstico, “check list” das peças e seus respectivos códigos e laudo de tudo o que precisa ser reformado; afim de com base nessas informações o Município abra processo licitatório exclusivo para aquela reforma. 

DA PRIORIDADE DOS SERVIÇOS:
A Contratada dará prioridade de execução nos serviços dos veículos da Contratante, visando à redução dos tempos de imobilização dos mesmos. A Contratada realizará todos os serviços autorizados pela Contratante. Em caso de retorno do veículo à oficina, após a realização da revisão (corretiva ou preventiva), a Contratada deverá formalizar, por escrito, os motivos do retorno.

ANEXO II - Modelo Proposta de Preços.
PROCESSO DE LICITAÇÃO No. 82/2025
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2025
À 
Prefeitura Municipal de Alpestre.
Prezados Senhores,
A Empresa.......................... , com sede na Rua/Av. ...................., nº. ......, CEP: ..............., Município de ................. , - UF: ........... , Telefone ..................... , e-mail ......................... ,  inscrita no CNPJ sob nº. ........................ , abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente Pregão, propõe a esse Município, o fornecimento do objeto deste ato convocatório de acordo com a PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL, nas seguintes condições: 
	LOTE 1: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MECÂNICA GERAL VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA, MARCA MERCEDEZ BENZ


 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças
	Valor por hora efetiva mente trabalha da
	Valor do serviço de geometria
	Valor do               balancea mento por roda pneu
	Valor da camba
gem
	Valor do scanner

	1
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA, MARCA MERCEDEZ BENZ
 
Valor de referência: 76.410,68
	
	
	
	
	
	

	2
	35
	H
	SERVIÇO DE DE MECÂNICA GERAL PARA  VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA, MARCA MERCEDEZ BENZ 
Valor de referência: 128,39
	
	
	
	
	
	

	3
	5
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA PARA VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA, MARCA MERCEDEZ BENZ
Valor de referência: 113,39
	
	
	
	
	
	

	4
	10
	UN
	SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE RODA/PNEU VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA, MARCA MERCEDEZ BENZ  
Valor de referência: 30,10
	
	
	
	
	
	

	5
	3
	UN
	SERVIÇO DE CAMBAGEM DE VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA, MARCA MERCEDEZ BENZ  
Valor de referência: 157,24
	
	
	
	
	
	

	6
	3
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER PARTE MECÂNICA DE  VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA, MARCA MERCEDEZ BENZ 
Valor de referência: 169,56
	
	
	
	
	
	


	LOTE 2: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MECÂNICA GERAL VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA, MARCA MERCEDEZ BENZ



	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças
	Valor por hora efetiva
mente trabalhada
	Valor do serviço de scanner

	7
	1
	UN
	PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA, MARCA MERCEDEZ BENZ 
Valor de referência: 6.500,00
	
	
	

	8
	30
	H
	SERVIÇO DE SERVIÇO DE PARTE ELÉTRICA PARA VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA, MARCA MERCEDEZ BENZ 
Valor de referência: 128,18
	
	
	

	9
	3
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER PATE ELÉTRICA VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA, MARCA MERCEDEZ BENZ  
Valor de referência: 169,56
	
	
	


	LOTE 3: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ


 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças
	Valor por hora efetiva mente trabalha da
	Valor do serviço de geometria
	Valor do               balancea mento por roda pneu
	Valor da camba
gem
	Valor do scanner

	10
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ


Valor de referência: 105.093,00
	
	
	
	
	
	

	11
	100
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ
 

Valor de referência:128,39
	
	
	
	
	
	

	12
	16
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ


Valor de referência: 113,39
	
	
	
	
	
	

	13
	60
	UN
	SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE RODA/PNEU DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ
 

Valor de referência: 30,10
	
	
	
	
	
	

	14
	8
	UN
	SERVIÇO DE CAMBAGEM DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ
 

Valor de referência: 157,24
	
	
	
	
	
	

	15
	8
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER PARTE MECÂNICA DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ
 

Valor de referência: 169,56
	
	
	
	
	
	


	LOTE 4: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ
 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças
	Valor por hora efetiva
mente trabalhada
	Valor do serviço de scanner

	16
	1
	UN
	PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA DE  VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ
 

Valor de referência: 52.000,00
	
	
	

	17
	120
	H
	SERVIÇO DE PARTE ELÉTRICA DE VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ
 

Valor de referência: 128,18
	
	
	

	18
	8
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER PARTE ELÉTRICA DE VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDEZ BENZ
 

Valor de referência: 169,56
	
	
	


2)
Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos. 
3)
Do Prazo de Pagamento: 
3.1. Os pagamentos serão realizados após a entrega do objeto e/ou prestação do serviço e sua respectiva nota fiscal e serão pagas conforme Decreto Municipal 1604/2017 (ordem cronológica) e art. 63 e 64 da Lei Federal nº 4.320, mediante Ordem de Compra e Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras).
4)
Condições para o Pagamento:
4.1.Apresentação da Fatura/Nota Fiscal, aprovada pela Secretaria solicitante, em nome do Município de Alpestre/RS.
5) Validade da Proposta: 60 dias
6) Dados Bancários:
Banco do ....... 
Agencia nº. ........
Conta nº. ...............
7)
Contato:
Sr. ................................... (Sócio-Diretor)
Fone: ................. Fax: ................... Celular: .........
e-mail - ...................................
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
__________________, ____ de ____________ de 20__.
_______________________________
Assinatura do Representante Legal. 



ANEXO III
MODELO - CREDENCIAMENTO
(fora dos envelopes)
CREDENCIADO:
Nome: ______________________________________________________________________
Nacionalidade: ________________________ Estado Civil: ____________________________
Endereço: ____________________________ Profissão; ______________________________
Nº. da Identidade: ______________________ CPF: __________________________________
EMPRESA CREDENCIADORA:
Nome: _______________________________________________________________________
Endereço: ____________________________________________________________________
CNPJ/MF: __________________________ Inscrição Estadual: _________________________
Através deste instrumento de credenciamento, a empresa acima descrita, nomeia o CREDENCIADO acima qualificado, para seu representante na licitação modalidade Pregão Presencial nº. 02/2025, promovido pelo Município de Alpestre, conferindo-lhes todos os poderes necessários para a prática dos atos licitatórios previstos na Lei Federal nº. 14.133/21; Juntamente com a Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006, podendo o mesmo tudo assinar e requerer, em especial, ofertar lances, ingressar com manifestação de recurso, receber notificações, abdicar de diretos e assinar contratos e aditivos, oriundos deste certame licitatório.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
_____________, ___ de _________ de 2025.
_________________________________
Diretor Sócio-Gerente ou Equivalente.
(Reconhecer Firma)
ANEXO IV
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E OU COM DADOS DA EMPRESA)
A 
inscrita no CNPJ sob nº 


, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).

, portador(a) da Carteira de Identidade nº

e do CPF nº
DECLARA:
1) Declaro sob as penas da lei, para fins de participar de processo de licitação que cumpro plenamente aos requisitos de habilitação e declaro pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

 SHAPE 



3) Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5) Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP);

 SHAPE 



7) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.


9) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49.
(local do estabelecimento), de ...............de 2025.
Representante Legal/Procurador
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador)
ANEXO V
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 000/2025
     Ata de Registro de Preço que entre si firmam o MUNICIPIO DE ALPESTRE e a empresa __________________________ objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS MARCA MERCEDES BENZ
Aos_____ dias do mês de ____________________de dois mil e __________, na Prefeitura Municipal de Alpestre, presentes de um lado o MUNICIPIO DE ALPESTRE, CNPJ 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON CNPJ nº ____________, com sede no _______________, Município de ___________/____, aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Presencial nº. 02/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes clausulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1
Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS MARCA MERCEDES BENZ, Pregão Presencial nº. 02/2025; Ata Registro de Preço nº. 000/2025, o qual fica fazendo parte integrante da presente Ata, Independentemente de Anexação ou Transcrição. 
1.2
O preço contratado, as especificações do objeto, as quantidades dos produtos, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Item
	Descrição do produto
	Marca/e ou Fabric.
	Unid.
	Quant.
	Preço Unit.
	Preço. Total

	xx
	xx
	
	xx
	xx
	xx
	xx

	Total Geral
	xx


Obs. 1: Serão admitidas peças novas, sem uso, genuínas, originais de primeira linha ou peça de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT NBR 15296).
Obs. 2: Entende-se por PEÇAS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, para fins do objeto deste edital, todos os componentes fabricados por fornecedores que abastecem as montadoras e também distribuídas diretamente no mercado varejista (autopeças), sendo assim fica determinado que este produto seja inteiramente novo sem que tenha passado por qualquer processo de reciclagem, por recondicionamento ou remanufatura com a marca registrada e embalada na caixa original.
Obs. 3: Entende-se por PEÇA GENUÍNA o produto utilizado com homologação da montadora para a linha de montagem, ou seja, com a chancela estampada no produto e na embalagem da montadora, determinando que este produto tenha sido aprovado pelo controle de qualidade e seja inteiramente novo sem que tenha passado por qualquer processo de reciclagem, recondicionamento ou remanufatura;
Obs. 4: Entende-se por PEÇAS PADRÃO ABNT NBR 15296 aquelas que possuam as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais;
Obs. 5: Em situações especiais, levando em consideração que a frota do Município de Alpestre também é composta  de  alguns  veículos  já  fora  de fabricação e com dificuldades de se encontrar peças novas, ou ainda, que o custo da peça nova inviabilize o reparo do mesmo, PODERÃO ser aceitos, outros tipos de  peça  (paralelas,  recondicionadas,  remanufaturadas),  desde  que  não comprometa  o  uso  e  segurança  do  veículo. Situação esta que deverá  ser analisada previamente e individualmente pelo MUNICÍPIO que poderá ou não aceitar tais peças.
Obs. 6: Não será considerado como hora trabalhada o deslocamento do funcionário da oficina, de seu local de trabalho até o local onde o veículo se encontra. Não podendo deste modo, ser cobrado o deslocamento.
Obs. 7: A manutenção de mecânica geral abrangerá todos os componentes, peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva. Exceto peças e serviços elétricos, eletrônicos e de refrigeração que serão abrangidos nos itens mecânica parte elétrica.
Obs. 8: Entende-se por valor de referência da hora homem, o valor que a administração se propõe a pagar por hora efetivamente trabalhada na realização dos serviços.
Obs. 9: Os serviços que não podem ser mensurados em hora, tais como: serviço de solda, torno, recuperações, entre outros, assim como materiais necessários para a realização destes serviços, poderão ser considerados Tarefas. Neste caso a vencedora deverá aplicar o mesmo percentual de desconto que ofereceu sobre a venda das peças e serão descontados dos quantitativos previstos para peças.
Parágrafo primeiro: em caso de verificação que o serviço em tarefa utilizará grande parte do previsto para peças e tendo também saldo na previsão de serviços, poderão ser utilizados os saldos de serviços para esses consertos, evitando assim, a necessidade de realizar novo processo licitatório somente para um lote específico. 
Obs. 10: Existem veículos que ainda estão em período de garantia, neste caso possíveis manutenções poderão ser feitos em Agência e Concessionária autorizada, afim de não comprometer a garantia dos veículos.
Obs. 11: Será considerado 1 (um) serviço de scanner automotivo da seguinte forma: Será feito o scanner para determinar o problema, será consertado o problema que foi determinado e posteriormente será realizado o scanner novamente para verificação se o problema for resolvido. Todo este serviço representará 1 (um) serviço de scanner.
Obs. 12: Será considerado 1 (um) serviço geometria o serviço completo, abrangendo a depender do modelo do veículo, somente as rodas da frente ou as quatro rodas.
Obs. 13: O valor de referência do serviço de balanceamento refere-se a cada roda/pneu que passará pelo serviço. 
Obs. 14: Caso o município adquira veículos no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços, poderá se valer desta licitação para as suas manutenções preventivas e corretivas.
Obs. 15: Em casos onde os veículos necessitem passar por grande reforma corretiva e preventiva, poderá a Administração somente contratar os serviços de diagnóstico, “check list” das peças e seus respectivos códigos e laudo de tudo o que precisa ser reformado; afim de com base nessas informações o Município abra processo licitatório exclusivo para aquela reforma.
1.3 - Conf. Art. 83 da Lei 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 dias a contar da assinatura. Podendo ser prorrogado por igual período e Renovado seu quantitativo.
2.2 Em cada aquisição decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial nº 02/2025, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
3.1 Os preços fixados nesta ARP, são considerados completos, abrangendo todos os custos.
3.2 Nenhum pagamento isentará a contratada de suas responsabilidades, nem implicará na sua aceitação definitiva do objeto. 
3.3 Todo e qualquer atraso ocorrido por parte da “PROMITENTE FORNECEDORA”, implicará em atraso proporcional no pagamento, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE. 
3.4 Quando do fornecimento do objeto, caso este não corresponda à especificação exigida no Edital e nesta Ata, a “PROMITENTE FORNECEDORA”, deverá providenciar, de imediato sua correção visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo das cominações previstas nesta ARP.
CLÁUSULA QUARTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO/REAJUSTE. 
4.1 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, através de solicitação formal ao Setor de Licitações, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
4.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 
4.3 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores.
4.4 Para ser concedido o reequilíbrio econômico-financeiro será seguido as orientações do Tribunal de Contas da União – TCU:
”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:
• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;
• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;
• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.”
CLÁUSULA QUINTA – DO OBJETO.
5.1 O objeto somente será aceito se atender claramente a descrição.
5.2 A vencedora responderá pela qualidade do objeto entregue e qualquer problema que surgir devido a sua má execução será sob sua responsabilidade.
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA “PROMITENTE FORNECEDORA”.
6.1 Submeter-se à fiscalização do órgão responsável.
6.2 Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.
6.3 Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela entrega do objeto determinado pela CONTRATANTE.
6.4 Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.
6.5 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
6.6 Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título; 
6.7 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo; 
6.8 Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
6.9 Designar profissional responsável pela entrega do objeto;
6.10 Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado; 
6.11 Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu transporte.
6.12 Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos contratados. 
6.13 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
6.14 Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. 
6.15 Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o licitante vencedor e o Município, de modo a viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias;
6.16 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.
6.17 Atender a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
7.2 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato.
7.3 Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
7.4 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
CLAUSULA OITAVA – DAS PRESTAÇÕES DOS SERVIÇOS
8.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 365 dias a contar de sua assinatura. A entrega se dará mediante solicitação dos serviços, emitida pelo setor responsável da Secretaria Municipal de Competência, encaminhada ao setor de Licitações, Departamento de Compras, contendo a solicitação do respectivo produto, juntamente com a dotação orçamentária. Após a emissão da Nota de Empenho pelo setor, este encaminhará ao licitante a respectiva autorização. 
8.2. O prazo para a entrega dependerá do total de horas que serão necessários para a reforma/manutenção;
8.3. Caso o Contratante requisitar somente peças, as mesmas deverão ser entregues em até 48 horas do recebimento da Ordem de Compras. Caso o prazo estabelecido não for suficiente a Contratada deverá solicitar por escrito pedido formal ampliação de prazo e as motivações para tal pedido.
8.4. Os serviços serão classificados em dois critérios:
a) URGENTE: atendimento no local onde se encontra o veículo com pane em prazo não superior a 2 horas, um mecânico autorizado deverá estar no local para realizar avaliação. Caso o veículo seja levado pela administração até a sede da oficina contratada, deverá a vencedora priorizar os veículos da frota municipal iniciando sua avaliação em prazo não superior a 1 (uma) hora. Em havendo mais de um veículo simultâneo do município na oficina, será priorizado veículos da Secretaria da Saúde, salvo ordem do contratante para priorizar outro.
b) SERVIÇO PROGRAMADO: entende-se por aquela manutenção preventiva a qual deverá ser agendada pela administração e a contratada terá prazo de até 48 horas para apresentar relatório de estado e conservação do veículo.
8.5. A Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, “check list” acompanhado do orçamento dos reparos a serem realizados, discriminando: as peças a serem substituídas com o respectivo valor e marca; e o tempo necessário para realizar a reforma; o prazo previsto para o conserto e devolução do veículo. Caso não for possível apresentar orçamento no prazo estabelecido a Contratante deverá solicitar mais prazo por escrito apresentando justificativa motivando a solicitação.
8.6. De posse do “check list” e orçamento, após aferição de preços de mercado através do software CILIA® e outros meios que entender necessário, em havendo aprovação, a Contratante autorizará a realização do serviço. A partir da autorização, inicia o prazo estabelecido para a execução dos serviços e devolução do veículo, devidamente testado;
8.7. As autorizações de execução dos serviços serão emitidas parceladas de acordo com a demanda existente e de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do Município. 
8.8. A vencedora deverá entregar o objeto no local designado previamente pelo município através da ordem de compras.
8.9. Cabe ressaltar que custos de transporte dos veículos, quando necessários e previamente autorizados, correrão por conta do município que levará e buscará os mesmos com seus próprios meios.
8.10. A Contratada deverá entregar todas as peças substituídas a fim de comprovar sua substituição.
8.11. A RELAÇÃO DE VEÍCULOS ATUAL ENCONTRA-SE NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I)
8.12. Em casos onde os veículos necessitem passar por grande reforma corretiva e preventiva, poderá a Administração somente contratar os serviços de diagnóstico, “check list” das peças e seus respectivos códigos e laudo de tudo o que precisa ser reformado; afim de com base nessas informações o Município abra processo licitatório exclusivo para aquela reforma.
8.13. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA
8.13.1. O objeto do presente Termo de Referência deverá ter garantia mínima de 06 meses, contada do recebimento definitivo da peça ou serviço, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante caso o prazo seja superior.
8.13.2. Durante o período de garantia a contratada obrigar-se-á a substituir por produto tecnologicamente equivalente ou superior ou reparar, sem ônus para o município. O objeto que apresentar defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou de sua correta utilização, que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do dia seguinte ao da notificação de inconformidade.
8.14. DAS PEÇAS
8.14.1. Caso o Contratante requisitar somente peças, as mesmas deverão ser entregues em até 48 horas do recebimento da Ordem de Compras. Caso o prazo estabelecido não for suficiente a Contratada deverá solicitar por escrito pedido formal ampliação de prazo e as motivações para tal pedido. 
8.14.2. As peças deverão ser entregue em embalagem original, acompanhada de Nota Fiscal/Fatura nas dependências da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Trânsito, situada na Rua 13 de Maio, nº356, Bairro: centro, CEP.:98.480-000, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00h.
CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I– Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
II Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:
a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
9.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, das quais destacam-se:
I Advertência;
II Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei 12.846/2013;
VII Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
VIII Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
9.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
9.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
9.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal 14.133/2023.
9.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA DECIMA - RESCISÃO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
10.1
A presente Ata será rescindida, sem que assistam quaisquer direitos de indenização à “PROMITENTE FORNECEDORA”, nas seguintes hipóteses:

10.1.1
Descumprimento de qualquer cláusula contratual.

10.1.2
Paralisação ao fornecimento do objeto contratado, salvo por motivo de força maior, comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

10.1.3
Cometimento de reiteradas irregularidades quando do fornecimento do objeto contratado.

10.1.4
Falta de recolhimento de tributos em geral, encargos sociais e previdenciários, relativos aos seus empregados.

10.1.5
Desatendimento às determinações do CONTRATANTE quanto à aquisição e fornecimento do objeto contratado.

10.1.6
Transferência a terceiros, total ou parcial, do objeto contratado.

10.1.7
Dissolução da “PROMITENTE FORNECEDORA”.

10.1.8
Alteração social ou modificações da finalidade ou estrutura da Empresa que prejudique a execução desta contratação.

10.1.9
Razões de Interesse Público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pelo CONTRATANTE.

10.1.10 Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente documentada, que impeça a execução contratual.
10.2
Caso o CONTRATANTE não utilize a prerrogativa de rescindir a Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que a “PROMITENTE FORNECEDORA”, cumpra integralmente a condição contratual infringida.
10.3
Por acordo das partes, a presente Ata poderá ser rescindida, por conveniência do CONTRATANTE, não cabendo à “PROMITENTE FORNECEDORA”, nenhuma indenização e recebendo tão somente o valor das parcelas fornecidas até o ato rescisório. 
10.4.
 A presente Ata de Registro de Preços será acancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou:
10.4.1
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo Município, com observância das disposições legais;
10.4.2
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO
11.1 Os pagamentos serão realizados após a entrega do item e devidamente aceito em até 15 dias após a liquidação na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
11.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Obs.: No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.
11.3 O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

12.1 A FISCALIZAÇÃO da execução do contrato ficará a cargo do SMOPT de Alpestre.
12.2 Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre por escrito, não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em ordens ou declarações verbais.
12.3 A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO
13.1
Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos da presente Ata fica eleito e convencionado o Foro da Comarca de Planalto, com renuncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
E assim, por estarem justos e acordados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, que depois de lida e achada conforme, vai pelas partes assinada em 02 (duas) vias de igual teor.
        Alpestre/RS, ___ de _________ de 2025. 
     _________________________                                             ________________________
       REPRESENTANTE LEGAL                                                
  RUDIMAR ARGENTON
            P/ CONTRATADA                                                      PREFEITO MUNICIPAL
Visto:_______________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
Assessora Jurídica
2) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz;





4) Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a Administração Pública.





6) Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.





8) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art.5º da CF/88.








